
ciD CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO AA. SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DOESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Solicitação de Compra/Contratação
Pública R

Memorando nº 013/2020 Data: 01/07/2020

Prorrogação de prazo do contrato prestação de serviço empresa REVITALIZA.|

Nustiicativa:
Policitamos a prorrogação de prazo do contrato nº 005/2019 da empresa|REVITALIZA, assinadono dia 04/07/2019. |

|Nustificamos que o contrato está sendo executado de maneira satisfatória, sendoIdo financeiro no contrato. Diante dessa situaçãopedimos a prorrogação deprazonoreferido contrato, para que possamos concluirhossos trabalhos junto com a patrulharural.
Periodo de prorrogação: 120 diasa partir da data do vencimento.

|
Gestor: a| Marilia Perolta Bento Gonçalves (Prefeita Municipio|Nilson Padilha Secretário| do Roncador e Presidente do Consórcio Cid Centro).|Executivo

| Local de entrega:
| Associação dos Municípios do Centro do Paraná —|Amocentro, onde está localizada a Sede |

| Administrativa do Consórcio, localizado na Rua
|Rosalvo Petrechen, 490,

Centro, €

Prazode entrega:

onsiderações Finais7777

NilsonPadilha
| Secretário
| Executivo
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À SYSTEM SEG onana o
SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA-ME são. Se

CNPJ: 14.666.709/0001-35 SYSTEMS. SERVIÇOS. LIDA
mse; hoo.com.br *

ORÇAMENTO

Ao Nilson

Ao Consorcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região
Central do Estado do Paraná.

Des Valor total

|
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS:

73276500 |

| |. quarRO (04) MOTORISTA, COM HABILITAÇÃO
| | CATEGORIA MINIMA D

|- UM (01) MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO, COM
| HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA E+MOP.
|

UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA

RETROESCAVADEIRA, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA
MINIMA 8

| uM (Dt) GPERADOR DE MÁQUINA ROLO
| COMPACTADOR, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA

|

| INIMA B

- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA MOTONIVELADORA,
COM HABLITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B

r—

|

|
- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA TRATOR DE

|

ESTEIRA, COM HABITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B

- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B

- UM (01) TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, COM CREA E
EXPERIÊNCIA EM TOPOGRAFIA.

|

TOS DE Ai ISTRAÇÃO

- ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS |
|

| ENCARGOS TRABALHISTASE RECISÓRIOS

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA-ME
CNP 14.666.709/0001-35

AMÉLIA/ PINHAIS -PR /CEP:83.330-210
dad ARS A aaaacORAAOS

VIL,



WeSYSTEM SEG 429tom REST dE serviços

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 14.666.709/0001-35

systemseg(dyahoo.com.br

- VERBAS RESCISÓRIAS MENSAL 1
- TRANSPORTE DE TRABALHADORES PARA O LOCALDO
SERVIÇO

|
ALIMENTAÇÃO (ALMOÇO)

- UNIFORMES

-EPIS

- SEGURO DE VIDA|L | - EXAMES ADMISSIONAIS

Valor total de R$ 732.765,60 (Setecentos e trinta & dois mile seiscentos & sessenta e dinco
reais e sessenta centavos)

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias.

Pinhais, 02'de junho de 2020
JACIR JOSE MERLO / SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 640.640-10 / CPF: 940.232.129-2

SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ 14.666.709/0001-35

VILA AMÉLIA/ PINHAIS -PR /CEP:83.330-210
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CID CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

De: Gabinete do Presidente CIDCENTRO
Para: Departamento de Licitações
Data: 02 de julho de 2020

Considerando os termos da solicitação expressa pelo Secretário Executivo por meio doMemorando nº 13/2020, havendo previsões oramentárias suficientes para o custeio da despesa quedleia decorrerá (informação nº 14/2020 DC) e manifestação favorável por parte da Assessoria Jurídica,RATIFICO os atos executados até o momento nos autos do Processo e, em sequência, AUTORIZO àprorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº 05/2019 (oriundo da Tomada de Preço nº 02/2019)
Sujo objeto é a prestação de serviços de operadores de máquinas, motoristase técnico agricola emEquipe de no mínimo 11 (onze) funcionários com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, peloperiado de 120 (cento e vinte) dias, para utilização do saldo remanescente no valor de R$ 186.203,91(cento e oitenta e seis mil duzentos e três reais é noventa e um centavos)

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Licitações é Contratos para que sejam tomadas&s providências cabíveis. A equipe técnica responsável pela execução deste ato é aquela designadapelas Portarias nº 01/2020, O órgão gerenciador do contrato deverá ser composto de acordo com asprescrições da autora do pedido.

Marilia Perotta Bento Gonçalves
Presidente CIDCENTRO

Página 1 de 1

0



= 431
ciD CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A

SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL
4 E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO

| ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO
: CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
OBJETO: Contratação de empresa para a Locação de Mão de Obra pára operar osveiculos e máquinas do Consórcio.

INFORMAÇÃO Nº 11/2020 - D.C.

Informamos que no orçamento para o exercício financeiro de 2020, a despesa com
“LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA - APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E
OPERACIONAL.”. tem cobertura das seguintes dotações orçamentárias, com saldo
nesta data conforme especificado à seguir*Especificação | Dotação R$|0 [Consórcio Intermunicipal

]01001| Consórcio Intermunicipal ent0401 2006| Patrulha
33.90.37,01.00 | Locação de Mão deObra - Apoio

| Administrativo, Técnico e Operacional, |00|Recursos do Tesouro (descentraizados)|R$ 1 6.203,91,

|
Codificação

[0007,000101.07.

Há previsão de suplementação das rubricas caso as dotações
sejam insuficientes para suportar as despesas oriundas do procedimento licitatório.

Éainformação,

João Carlos Freire
Contador

CRC-PR DT6TB 0.0
CPF 052085 499-30
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SO éa ones
Ata da nona (8º) Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Público Intermunicipalêde”
Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da
Região Central do Estado do Parana - CID CENTRO. Aos seis (06) dias do mês de marçodo ano de dois mil e vinte (2020). às 10 horas, nas dependências da Associação dos
Municipios do Centro do Pataná — AMOCENTRO, o Consórcio Público Intermunicipal de
Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento: Rural & Urbano Sustentável da
Região Central da Estado do Parariá CID CENTRO, Inscrito no CNPJ 11.881,350/0001-
20, se reiine para assembleia geral ordinária do ano de 2020, conforme pauta a seguir:item| — Relatório de Ações do Exercício de 2019; Item Il - Eleição Diretoria do Consórcio
para novo Biênio 2020/2022 e Item ii Assuntos Gerais. O edital de convocação publicado
no diário oficial dos Municípios do Paraná no dia 21/02/2020, na edição 1954. Sobre aPresidência do Prefeito do Município de Turvo, Sr. Jeronimo Gadens do Rosário, iniciou ostrabalhos agradecendo a todos e todas pelo comprometimento e comparecimento para 9º
Assembleia (seral Ordinária do Consórcio Cid Centro, aos amigos (as) Prefeitos (as) na reta
final do mandato, precisamos estar atendo as questões de encerramento de mandato, parafinalizar tudo em ordem. Agradeço imensamente a Senhores (as) pela contiança neste
periodo queestive a frente da Presidência do Consórcio, onde os vossos Municípios foram
decisivos nos projetos que estamos tocando, como patrulha rural & do sisbi suasa: Sr
Presidente convidou para dar continuidades aos trabalhos, o Sr. Nilson Padilha (Secretário
Executivo do Consórcio Cid Centro), que cumprimentou a todos e todas & iniciou fazendo
a leitura da pauta, para cada item,à Relatório de Ações do Exercicio de 2019: a disposiçãode trabalhos com a patrulha rural no Municipio de Manoel Ribas, onde executou asmelhorias das estradas referente o projeto em aproximadamente 45 km. O projeto do sisbi
suasa está protocolado junto a ADAPAR e neste ano recomeçamos os trabalhos visitando
os Municipios e organizando a questão burocrática, orientando os Municípios e as Micro
Regiões que na segunda quinzena de abril teremosa auditoria orientativa da Adapar em
nosso Consórcio. Todos os profissionais estão engajados na construção do sisbi suasa
Falandodo projeto de lurismo regional onde está sobre a Presidente da IGR Entre Matas,
Morros e Rios q Sr. Maurício da Cidade do Turvo. Item ii - Eleição Diretoria do Consórcio
para novo Biênio. Presidente Sr. Jeronimo Gadens do Rosário falou sobre a eleição da
nova Diretoria para O biênio 2020/2022, onde precisa do entendimento dos Prefeitos e
Prefeitas para que os que não são candidatos à reeleição assuma a tarefa de coordenar os
trabalhos. Após a fala do Presidente os Prefeitos e Prefeitas fizeram a composição pára a
nova Diretoria, ficando assim definida. Presidente: Marilia Perota Bento Gonçalves; 4º
Vice-Presidente: Elizabeth Stipp Camilo, 2º Vice-Presidente: Marcel Jayre Mendes dos
Santos; Secretária: Elza Aparecida da Silva Aguiar; 1º Secretário: Cesar Augusto Carollo
Silvestri Filho; Conselho Fiscal Titular Wilson Carlos de Assis, Edson Flavio Hofmann é
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, Conselho Fiscal Suplentes: Membros:
Jeronimo Gadensdo Rosario, Emilio Altemiro Lazzaretti e José Reinoldo Oliveira. Após a
indicação dos nomes, foi eleita por aclamação os cargose já tomaram posse diante da
assembleia. A posse da Diretoria e do Conselho Fiscal deu-se imediatamente, constando
e registrando nesta ata o termo de posse dos eleitos. Item iii Assuntos Gerais; data base
para salário do cargo Secretário Executivo do Consórcio Cid Centro, sendo janeiro de cada
ano: O Índice utilizado para data base foi o INPC, neste ano o indice aprovado em
assembleia é Índice Nacional de Preços ao Consumidar— INPC, com percentual de 4,48%,
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46 ficando aprovado em assembleia. Nada mais havendo a relatar, eu Nilson Padilha relatei a 4s347 presente reunião e Iranscrevi a fel cópia em ata, Pitanga/Pr, 06 de março de 2020.48
49 Declaração: declaro para os devidos fins, que os respectivos nomes abaixo conferem com50 original em livro próprio, por ser verdade, fimamos à presente.
51 PitangaiPR, 05 de março de 2020.
52

AE ç) L)54 imutia po Gouvales AL o55 Marilia Perotia Bento Gonçalves Goo areia Silva Aguiar56. Presidente do Consórcio Secretária do Cofsórcio57 Municipio de Roncador Município de Affamira do Paraná

cartorio ANTUNES
Registra de Titulos e Documentos 6 de Passõas Jurídicas
SELO Nº Bybma.2vowr. Ivir SWaIG-Oachs

pitiunarpon egimibr|Uvao Gxur, ron seia
Pitanga (PR) 15 uu abr e 2030

lEábel Aparecida AftdriGs: Edervênto Subistiluta
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INTERESSADO(A): CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A

SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO.

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

REF.: MEMORANDO Nº. 013/2020.

PARECER

O Prefeito Municipal de Turvo, através de ato formal, designou sua Assessoria
Jurídica para responder provisoriamente pelos assuntos jurídicos do CIDCENTRO. Em
razão disso, sobreveio à nossa análise, solicitação do referido Consórcio Público
Intermunicipal, de prorrogação do prazo de vigência de contrato administrativo pelo
período de 120 (centoe vinte) dias, para fins de utilização do saldo apurado.

Portanto, a presente consulta, trata, a saber, da possibilidade da celebração de
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 05/2019, originário da Tomada de Preço
nº. 02/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de operadores de máquinas, motoristas e técnico agrícola, destinados a
atividades desenvolvidas pelo Consórcio interessado.

Denota-se das informações constantes do procedimento licitatório, que o
contrato em questão possui vigência até o dia 03 de julho de 2020, ou seja, amanhã,

Conforme justificativa apresentada pelo Secretário Executivo do Consórcio
solicitante: “Justificamos que o contrato está sendo executado de maneira satisfatória,
sendo ainda que dispomos de saldo financeiro no contrato. Diante dessa situação
pedimos a prorrogação de prazo no referido contrato, para que possamos concluir
nossos trabalhos junto comapatrulha rural.”

=E



Da análise preliminar do procedimento, verifica-se a ausência de autorização da
Presidência do CIDCENTRO para a formalização da prorrogação contratual. Sendo
assim, ressalvamosa necessidade de autorização expressa do referido dirigente,
sob pena de grave ilegalidade e nulidade da contratação.

Nada obstante, o procedimento foi encaminhado ao Departamento de
Contabilidade e a essa Assessoria Jurídica para o atendimento das formalidades legais.
Parecer do Departamento de Contabilidade da conta da existência de dotações
orçamentárias suficientes a fazer frente à despesa decorrente da prorrogação
contratual solicitada.

Em análise ao procedimento, destaca-se inicialmente que não cabea Assessoria
Jurídica a análise acerca da necessidade da prorrogação ora solicitada, assim como
não cabe analisar a discricionariedade do pedido em questão, mas somente, verificar e
indicar a possibilidade de celebrar aditivo e o adequado procedimentoa ser adotado.
Diante disso, salvo a ressalva de ausência de autorização da presidência do Consórcio,
verificamos que até o presente momento o procedimento encontra-se em ordem,
inclusive no que diz respeito às disposições constantes da Lei 8666/93 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

No tocante a possibilidade de prorrogação, por tratar-se deprestação de serviço
contínuo, reportamo-nos ao art. 57, inciso Il, da Lei 8666/1993, o qual possibilita
expressamente a prorrogação. Senão vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

ll-à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses;



- 456

Desta forma, considerando o conteúdo do dispositivo legal supra, o pedido de
prorrogação contratual realizado pela Diretoria Executiva do Consórcio, bem como a
natureza continuada que possui o serviço objeto do contrato a ser prorrogado,
opinamospela possibilidade da prorrogação do Contrato em questão, mantido o
valor global originalmente pactuado. Essa ressalva decorre do fato de que extrai-
se do procedimento que o objetivo da prorrogação é apenas a utilização do saldo
residual do contrato não usufruído durante o período de vigência originário, não
implicando, portanto, no acréscimo ou supressão de valores ou quantidades.
Muito embora não haja informações claras no procedimento, acredita-se que por
determinado período osserviços não foram prestados pela empresa contratada e,
por contadisso, não foram pagos, justificando, as: , a existência de saldo em
relação ao que prevê o contrato, mesmo na iminência de esgotamento do prazo
de execução.

Observa-se, no entanto, que para a celebração do aditivo contratual de
prorrogação, inafastável a obrigatoriedade de manutenção das condições de habilitação
originárias,

Por derradeiro e não menos importante, registramos que existe Recomendação
Administrativo no âmbito do Municipio de Turvo e que entendemos ser plenamente
aplicável ao presente caso, expedida pelo Ministério Público do Estado do Paraná — 7º
Promotoria de Justiça de Guarapuava, ao Município de Turvo, nos autos do
Procedimento Administrativo nº. MPPR-0059.18.002194-7, que visa impor maior cautela
e o estabelecimento de critérios para a celebração de aditivos contratuais de toda
natureza. Dentre as recomendações expedidas, está a existência de justificativa
prévia e plausível para o ato e ainda a demonstração de que a manutenção da
contratação, tal como originariamente pactuada, encontra amparo no interesse
público do ponto de vista da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das
contas públicas. Em simples palavras, é necessária a demonstração de que a
manutenção do serviço não somente é necessária, mas que as condições contratuais
vigentes, especialmente no que se refere a contraprestação pecuniária, atende ao
princípio da economicidade. A justificativa apresentada no procedimento evidencia que
a manutenção da prestação do serviço converge comointeresse público. Entretanto,



não existe qualquer informação no procedimento que indique que a prorrogação do
contrato atende ao interesse público no aspecto da economicidade. Para suprir essa
falta e para a regularidade do procedimento, necessário se faz a remessa do
procedimento ao Departamento de Compras, para que, mediante novo estudo de
mercado, indique de formaclara se a prorrogação da contrataçãoéinteressante
para o PoderPúblico no aspecto econômico, ou seja,se a prorrogação contratual
é vantajosa para o Consórcio.

Diante do exposto, opinamos pela possibilidade da prorrogação do contrato



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal doBrasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:AC SAMPAIO VAZ EIRELI
CNPJ: 30.116.210/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processosde
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso deente federativo, para
todosos órgãose fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaàverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lirfb.gov br> ou <http:/lwwiw.pofn.gov br>

Certidão emitida gratuitamente com bass na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:00:04 do dia 29/01/2020 <hora e data de Brasília>
Válida até 27/07/2020.
Código de controle da certidão: CE94.91B3.BADA.B086
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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e Estado do Paraná
Ê Secretaria de Estado da Fazenda

AM Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021911168-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.116.210/0001-00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimentode obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/09/2020 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda. pr.gov.br



ESTADODE PARANÁ +40
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Protocolo: N. Certidão: 18319/2020
Contribuinte: A. C. SAMPAIO VAZ EIRELI
CPF: 30.116.210/0001-00 RG:
Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, nº 700
Bairro: JARDIM IZABEL
Complement Ponto de Referência:
Requerente:

[
049. Contrib.: 1193732 Validade: 30/07/2020

LFINALIDADE ]PARA FINS DIVERSOS

OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

CAMPO MOURÃO!)PR, 30 de junhode 2020.Aautenticidade desta certidão deveráser confirmada via internet
https://campomourao. atende, net

Emitido Via Portal
Rua Brasil 1487. CAMPO MOURÃO PARANA GAIA DATA ISSm



SMS EAST idade dO Empregador

Loco

JL
ieom]CAIXA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.116,210/0001-00
Razão Social:a C SAMPAIO vaz EIRELI

Endereço: R MARIA OLINPIA JARDIM 700 / JARDIM IZABEL / CAMPO MOURAO / PR87309-185

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quelhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico- FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrá cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2020 a 26/07/2020

Certificação Número: 2020062704233445256812

Informação obtida em 30/06/2020 15:54:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
30.116.210/0001-00

idão nº; 15081470/2020
Expedição: 30/06/2020; às 15:56:45
Validade: 26/12/2020 - 180 (cento e citenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 30.116.210/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Trabalhistas.
o emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunál Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
antericres à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos; os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

alho ou Comissão de Conciliação Prévia



CID CENTRO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —

CIDCENTRO

CNPJnº 11.881.350/0001-20

PRIMEIRO TERMO ADITIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
05/2019, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019 CUJO
OBJETO É CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS,
MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA EM EQUIPE DE NO MÍNIMO
11 (ONZE) FUNCIONÁRIOS COM CARGA HORÁRIA DE 40
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS CADA, EM LOTE
ÚNICODESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO

CONSÓRCIO- CID CENTROEM QUE SÃO PARTES, DE UM LADO,
O CONSÓRCIO CIDCENTRO, E DE OUTRO, A EMPRESA A C
SAMPAIO VAZ EIRELI.

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado o
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO
PARANÁ - CIDCENTRO, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20,
com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen. 490, Centro, Cep: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato
representado pela Presidente Sra. Marilia Perotta Bento Gonçalves, brasileira, casada, dentista, residente e

domiciliada na Rua São Paulo 438, Centro, CEP 87 .320-000, Roncador/PR, portadora da cédula de identidade
civil RG nº 1.914.205-1 SSP-PR e inscrita no CPF/MF nº 644.676.609-25, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado,a empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob o nº 30.116.210/0001-00, com sede localizada na Rua Maria Olimpia Jardim, Nº 700,
no Município de Campo Mourão/PR, CEP 87309-185,neste ato representada por Anne Caroline Sampaio
Vaz, portador da cédula de identidade Nº 12.898.746-0einscrito junto ao CPF/MFsob o nº 051.696.869-60,
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Contrato Administrativo Nº 05/2019 (oriundo da
Tomadade Preço Nº 02/2019), com fundamento naLeinº 8.668, de 1993, e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1, À CONTRATADA obriga-se a executar em favor da CONTRATANTE prestação de seniços de
“operadores de máquinas, motoristas e técnico agricola em equipe de no mínimo 11 (onze) funcionários com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais cada, em lote único destinados as atividades desenvolvidas
pelo Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural da
Região Central do Estado do Paraná — CID CENTRO, em atendimento aos termos do Memorando nº 01/2019
da Secretaria Executiva, conforme quantidades, descritivos e condições de prestação previstas neste
instrumento, conformeo termo de referência e demais disposições inscritas no instrumento convocatório da
Tomada de Preço Nº 02/2019, dando continuidade ao objeto Inscrito na Cláusula Primeira do contrato
originário.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCA.
2.1. De conformidade com a cláusula segunda do contrato originário e consideração o pedido formulado pela
Secretaria de Executiva (Memorando Nº 13/2020), fica prorrogado o prazo de sua vigência que findaria em
03/07/2020, prorrogado para mais 120 (cento e vinte) dias, encerrando em 03/11/2020, para utilização de
saldo remanescente do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Consórcio CIDCENTRO para0exercício de 2020, na classificação abaixo:

PAGINA 1 DEZPidACON AindaNPR jorigandi di Tod de Pica NV CEO
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CID CENTRO 444
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —

CIDCENTRO

CNPJnº 11.881.350/0001-20

Codificação Especificação
01|Consórcio Intermunicipal = CID Cento

01.001 | Consórcio intermunicipal CID Centro

04.122/0401.2006 | Patrulha — Estradas Rurais
3.3.90.37.01.00|Locação de mão de obra — Apoio administrativo, l&onico &

operacional

001.0001.01.07.00.00|Recursos do Tesouro (Descentralizados)

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
441. Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com o presente insirumento.Epor estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de fornecimento 02

(duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhasabaixo, para os fins de
direito, submissos às regras estatuídas pela Lei 8.666/93 e aos termos do ato queautorizou a contratação,

TurvoiPR, 03 de julho de 2020.

Maulua f Brgoucofe. (res Docas Pasep
MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES AC SAMPAIO VAZ EIRELI

Presidente do Consórcio CIDCENTRO Anne Caroline Sai fio Vaz
Contratante Contratada

MenctelindtE da
Testemunha

crrNe QE a
CENTRONSGOI

PAGmA2DE2Primeiro Termo Aditivo - Gontralo Administrativo Nº 05/2019 (oriundo da Tomada de Preço Nº 02/2019)



CID CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
a BP | SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL

E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJnº 11.881.350/0001-20

Solicitação de CompralContratação Pública

Memorando nº 023/2020 Data: 30/10/2020
Visão Geral

Objeto:
Prorrogação de prazo do contrato prestação de serviço empresa REVITALIZA.

Justificativa:
Solicitamosa prorrogação de prazo docontrato nº 002/2019, da tomada de preço n'
002/2019 da empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJsob o nº 30.116.210/0001-00.
Nustificamos que o contrato está sendo executado de maneira satisfatória, sendo
ainda que dispomos de saldo financeiro no contrato. Diante dessa situação pedimos
a prorrogação de prazo no referido contrato, para que possamos concluir os projetos,
elaboradospara a execuçã da patrulha rural. Estamos trabalhando com a Patrulha
Rural no Município do Turvo, permanecendo neste Município até 28/02/2021. Para
planejamento daexecução dos trabalhos para o ano de 2021, temos protocolado ofici

los Municípios de Pamital, Manoel Ribas, Pitanga a partir março de 2021, diant
esse planejamento deinicio da patrulha em 2021, justifica nosso pedido para a

prorrogação para que a patrulha tenha efetividade dos trabalhos, não ocorrendo al

paralização dos mesmos.

Período de prorrogação: 120 dias a partir da data do vencimento.
| Gestor: Fiscal:

Marilia Perotta Bento Gonçalves (Prefeita Município Nilson Padilha Secretário
do Roncador e Presidente do Consórcio Cid Centro).|Executivo

Local de entrega:
o

Prazo de entrega:
Associação dos Municípios do Centro do Paraná —

Amocentro, onde está localizada a Sede
| Administrativa do Consórcio, localizado na Rua
| Rosalvo Petrechen, 490,
| Centro, CEP 85.200-000 - Pitanga/Pr. ]
| Considerações Finais|

[ Observações:

REsponsávar: I

ARle 1Nilson Padilha
Secretário
Executivo



REVITALIZA

A O Sampaio Vaz Eirel
CNPJ: 30.116.210/0007

Consultoria é Serviços Terceirizados

li
-00

ORÇAMENTO

Ao Nilson

Ao Consorcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do
Estadodo Paraná.

[Quant [Unid|Descrição Valor Unit Valor total
12 [Meses [PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
- QUATRO (04) MOTORISTA, COM
HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA D

- UM (01) MOTORISTA DE CAMINHÃO
as COMBOIO, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA|MINIMA E-MOP

| - UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA
| RETROESCAVADEIRA, COM HABILITAÇÃO

CATEGORIA MINIMA B

- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA ROLO
COMPACTADOR, COM—HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B
- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA
MOTONIVELADORA, COM HABLITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B
- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA TRATOR

DE ESTEIRA, COM—HABIITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B

- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA
FSCAVADEIRA HIDRÁULICA, COM |

HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMAB |

+ UM (01) TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, |

com CREA E EXPERIÊNCIA EM
TOPOGRAFIA.

- - CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO
ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS

- ENCARGOS TRABALHISTAS E RECISÓRIOS
VERBAS RESCISÓRIAS MENSAL

= TRANSPORTE DE TRABALHADORES PARA|O LOCAL DO SERVIÇO |

| - ALIMENTAÇÃO (ALMOÇO)
NIFORMES

54.401,05 652.812,60

Rua Maria Olímpia Jardim, nº 700, Jardim Izabel — Campo Mourão, Paraná.
(44) 3810-9163



REVITALIZA
Consultoria é Serviços Terceirizados - vê ai

AC Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 30,116.210/0001-00

“ SEGURO DE VIDA T

- EXAMES ADMISS]
Valor total de R$ 652.812,60 (Seiscentose cinquenta e dois mil e oitocentos e doze reais e sessenta
centavos)

Campo Mourão, 30 de outubro de 2020.

"30716210/0001-00!
+ /

o A. C. Sampaio Vaz Eireti

Ame Cátohrie S Vaz RURMÁRIA OLÍMPIA dasona, 79%

vs50D | ANBO MOURÃO«pie

Rua Maria Olímpia Jardim, nº 700, Jardim Izabel — Campo Mourão, Paraná.
(44) 3810-9163



ORÇAMENTO

soma esto ata ta Susto Mom Sa do Estadao Par

essgAL PRESTAÇÃO DE|Me Messe|BRESTaçãO DESPSUO
sERvÇÕE

QUATRO qoái SOM ARBILITAÇÃO

DATÉGORA Na 2
UM (ty MOTORISTA DE CAMNHÃO COMBOIO, COM

HBBILITAÇÃO SATESORA MIN EXMO.
UM (01) 1)

ERADOR DE MMC)LINA RETROESCAVADEIRA,
M Ha TAÇÃO CATEGORIA MINHA B.

(5

UR dt, COR DE MAGUNA ROLO
COMPAC= AC no MAB ITAÇÃO SATEGORIA: MINIMA

UM O SRERADÇR SE: MÁBUINA: MOTOMVELADORA,
| SOM Hai TuÇÃO CATEGORIA MINAS

UM (O! QRURADER SE MÁGUINA TRATÓM DE ESTEIRA,
DOM had CePRESORE RA a |

eRAljos apeiai EG

ape Rea
1 cus MINIS TRAS AS

ENCARGOS TRBUTARMSE PECAS |

ENCARELoTRA. de" PS E REL BORIS |
vERBAS |actadem '
TRANgoCITE DE cr/ss| == UMES PARE O coa DO

sERiço |

ALINE ad o

EGO Hetgon x dezessao mw ernlos aa
Campo Mourão 30 de outubro ce 2028TT

["01.009.479/0001-90 1
INSC. EST. 90774590-59

R JOAQUINA EIRELI
RUA PEDRO HRUSCHKA, 257
CEP BINOSSIO JO SANTA CRUZ

£campo MouRÃo - PARANÁ.| ARua Pedro Hrusckna, 257, Jardim Santo Cruz - Campo Mourão- PR

Fone; Fax: (44) 9973-1907 ibascm hotmail.com

|
no

L
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449REVITALIZA "

Consultoria e Serviços Terceirizados

A C Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 30.116.210/0001-00

=

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO

A Empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.1 16.210/0001-00, sediada em
Campo Mourão — PR na Rua Maria Olímpia Jardim, 700, Jardim Izabel por intermédio de seu
representante legal Sr, ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ, portador da carteirá de identidade 1º:
12.898.746-0 SSP/PR, CPF nº. 051,696.869-60, vem por meio deste, solicitar ao Consórcio Público
Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da
Região Central do Oeste do Estado do Paraná — CIDCENTRO aditivo de prazo no Contrato
Administrativo nº 05/2019, oriundo da Tomada de Preços nº 02/2019, cujo objeto é contratação de
empresa especializada paraa prestação de serviços de operadores de máquinas, motoristas e técnico
Agricola, com base na Lei nº 8.883, de 1994 que traz que os contratos de prestação de serviçosa serem
executados de forma contínua, que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a duração a sessenta meses, e pela Leinº 9.648, de 1998 que pode ser aditivado contratos prestação de serviços a serem executados de forma
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições imais vantajosas para à administração, limitada a sessenta meses, no qualse encaixa em ambos os itens O contrato em questão.

Campo Mourão, 30 de outubro de 2020.

fa sêrcmiofz "30116210/0001-00!
GEE: 05+696 869.60 A.C. Sampaio Vaz Eireh

CNRUL30-116.21010001-00.

RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM, 707
JARDIM IZABEL - CEP 87309-165

L SampomouRão-m |
Rua Maria Olímpia Jardim, nº 700, Jardim Izabel — Campo Mourão, Paraná.

(44) 3810-9163



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA

REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

De: Gabinete do Presidente CIDCENTRO
Para: Departamento de Licitações
Data: 02 de novembro de 2020

Considerando os termos da solicitação expressa pelo Secretário Executivo por meio do
Memorando nº 23/2020, havendo previsões orçamentárias suficientes para o custeio da despesa que
dela decorrerá (Informação nº 18/2020 D.C ) e manifestação favorável por parte da Assessoria Jurídica,
RATIFICOos atos executados até o momento nos autos do Processo e, em sequência, AUTORIZO a
prorrogação de prazo do Contrato Administrativo nº 05/2019 (oriundo da Tomadade Preço nº 02/2019)
Sujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de operadores de
máquinas, motoristas e técnico agricola em equipe de no mínimo 11 (onze) funcionários com cargahorária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo periodo de 120 (cento e cinte) dias para utilização do
saldo remanescente no valor de R$ 117.152,66 (cento e dezessete mil cento e cinquenta e dois reais
e sessenta e seis centavos).

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Licitações e Contratos para que sejam tomadas
as providências cabíveis. A equipe técnica responsável pela execução deste ato é aquela designada
pelas Portarias nº 01/2020. O órgão gerenciador do contrato deverá ser composto de acordo com as
prescrições da autora do pedido.

Perotta Bento Gonçalves
Presidente CIDCENTRO

Paainá tds 4
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CID CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL

E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
OBJETO: Contratação de empresa para a Locação de Mão de Obra para operar os
veiculos e máquinas do Consórcio.

INFORMAÇÃO Nº 18/2020 - D.C.

Informamos que no orçamento para o exercicio financeiro de 2020, a despesa com
“LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA - APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E
OPERACIONAL..”. tem cobertura das seguintes dotações orçamentárias, com saldo
nesta data conforme especificadoa seguir.

Codificação

04.1220401.2006| Patrulha— Estradas Rurais.

no “Especificação Dotação R$ |di|Consórcio Intermunicipal - CID Centro
01.001| Consórcio IntermunicipalCIDCentro

3.3.90.37.01,00|Locação de Mãode Obra - Apoio

0061.0007.01.07.00.00 |Recursos do Tesouro (descentralizados)[R$TI7 153,

| Administrativo, Técnico e Operacional. al

Há previsão de suplementação das rubricas caso as dotações
sejam insuficientes para suportar as despesas oriundasdo procedimento licitatório.

É a informação, »

JOÃOCA IRE
*y CONTADO!

João Carlos Freire
crefRoistsnos
CPF 052 065 4g9-30

má emestias m
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INTERESSADO(A): CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO.

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

REF.: MEMORANDO Nº. 023/2020.

PARECER

O Prefeito Municipal de Turvo, através de ato formal, designou sua Assessoria
Jurídica para responder provisoriamente pelos assuntos jurídicos do CIDCENTRO. Em
razão disso, sobreveio à nossa análise, solicitação do referido Consórcio Público
Intermunicipal, de prorrogação do prazo de vigência de contrato administrativo pelo
período de 120 (centoevinte) dias, para fins de utilização do saldo apurado

Portanto, a presente consulta, trata, a saber, da possibilidade da celebração de
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 05/2019, originário da Tomada de Preço
nº. 02/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada paraaprestação de
serviços de operadores de máquinas, motoristas e técnico agrícola, destinados a
atividades desenvolvidas pelo Consórcio interessado.

Denota-se das informações constantes do procedimento licitatório, que o
contrato em questão possui vigência até o dia 03 de novembro de 2020. Isso porque,
sutrora foi celebrado o primeiro aditivo ao contrato em questão, prorrogando a vigência
por mais 120 (cento e vinte) dias, para fins de utilização do saldo contratual apurado,
considerando que até o vencimento originário (03/07/2020), o objeto contratual não
havia se exaurido.

A
Ú



Conforme nova justificativa apresentada pelo Secretário Executivo do Consórcio
solicitante: "Justificamos que o contrato está sendo executado de maneira satisfatória,
sendo ainda que dispomos de saldo financeiro no contrato. Diante dessa situação
pedimos a prorrogação de prazo no referido contrato, para que possamos concluir
nossos trabalhos junto com a patrulha rural. Estamos trabalhando com a Patrulha Rural
no Município de Turvo, permanecendo neste Município até 28/02/2021. Para o
Planejamento da execução dos trabalhos para o ano de 2021, temos protocolado ofício
dos Municípios de Palmital, Manoel Ribas, Pitanga a partir de março de 2021, diante
desse planejamento de início da patrulha em 2021, justifica nosso pedido para a
prorrogação para que a patrulha tenha efetividade dos trabalhos, não ocorrendo a
paralização dos mesmos.”

Da análise preliminar do procedimento, verifica-se a ausência de
autorização da Presidência do CIDCENTRO para a formalização da prorrogação
contratu: Sendoassim, ressalvamos a necessidade de autorização expressa do
referido dirigente, sob pena de grave ilegalidade e nulidade da contratação.
Verifica-se também, a ausência de Parecer de Dotação Orçamentária atestando
que existe orçamento para fazerfrente às despesas inerentes ao saldo final do
contrato, relativamente ao orçamento de 2021, posto que em parte, os serviços
serão executados no exercício seguinte e os pagamentos, consequentemente,
também o serão. Portanto, ressalyamos também a necessidade de ajuste
558.Tessalvamos

tambemanecessidadedeajuste
documental do pedido no aspecto orçamentário apontado.

Nada obstante, o procedimento foi a essa Assessoria Jurídica para o
atendimento das formalidades legais.

Em análise ao procedimento, destaca-se inicialmente que não cabea Assessoria
Jurídica a análise acerca da necessidade da prorrogação ora solicitada, assim como
não cabe analisar a discricionariedade do pedido em questão, mas somente, verificar e
indicar a possibilidade decelebrar aditivo e o adequado procedimento a ser adotado.

é to



Diante disso, salvo as ressalvas de ausência de autorização da presidência do
Consórcio e de previsão orçamentária par ao exercício de 2021, verificamos queaté o
presente momentooprocedimento encontra-se em ordem, inclusive no que diz respeito
às disposições constantes da Lei 8666/93 - Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

No tocante a possibilidade de prorrogação, por tratar-se de prestação de serviço
contínuo, reportamo-nos ao art. 57, inciso Il, da Lei 8666/1993, o qual possibilita
expressamente a prorrogação. Senão vejamos:

Art. 67. A duração dos contratos regidos por
vigência dos respectivos créditos orçamente
relativos:
(3
ll-à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses;

ta Lei ficará adstrita à
os, exceto quanto aos

Desta forma, considerando o conteúdo do dispositivo legal supra, o pedido de
prorrogação contratual realizado pela Diretoria Executiva do Consórcio, bem como a
natureza continuada que possui o serviço objeto do contrato a ser prorrogado,
opinamos pela possibilidade da prorrogação do Contrato em questão, mantido o
valor global originalmente pactuado. Essa ressalva decorre do fato de que extrai-
se do procedimento que o objetivo da prorrogação é apenasa utilização do saldo
residual do contrato não usufruído durante o período de vigência originário e
primeira prorrogação, não implicando, portanto, no acréscimo ou supressão de
valores ou quantidades. Muito embora não haja informações claras no
procedimento, acredita-se que por determinado período os serviços não foram
prestados pela empresa contratada e, por conta disso, não foram pagos,
justificando, assim, a existência de saldo em relação ao que prevê o contrato,
mesmona iminência de esgotamento do prazo de execução.

EPEs



Observa-se, no entanto, que para a celebração do aditivo contratual de
prorrogação, inafastável a obrigatoriedade de manutenção das condições de habilitação
originárias.

Por derradeiro e não menos importante, registramos que existe Recomendação
Administrativo no âmbito do Município de Turvo e que entendemos ser plenamente
aplicável ão presente caso, expedida pelo Ministério Público do Estado do Paraná — 74
Promotoria de Justiça de Guarapuava, ao Município de Turvo, nos autos do
Procedimento Administrativo nº. MPPR-0059.18.002194-7, quevisa impor maior cautela

& O estabelecimento de critérios para a celebração de aditivos contratuais de toda
natureza. Dentre as recomendações expedidas, está a existência de justificativa
prévia e plausível para o ato e ainda a demonstração de que a manutenção da
contratação, tal como originariamente pactuada, encontra amparo no interesse
Público do ponto de vista da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das
contas públicas. Em simples palavras, é necessária a demonstração de que a
manutenção do serviço não somente é necessária, mas que as condições contratuais
vigentes, especialmente no que serefere a contraprestação pecuniária, atende ao
princípio da economicidade. A justificativa apresentada no procedimento evidencia que
a manutenção da prestação do serviço converge com o interesse público. Entretanto,
não existe qualquer informação no procedimento que indique que a prorrogação do
Sontrato atende ao interesse público no aspecto da economicidade. Para suprir essa
falta e para a regularidade do procedimento, necessário se faz a remessa do
Procedimento ao Departamento de Compras, COM URGÂNCIA, HAJA VISTA QUE
A VIGÊNCIA DO CONTRATO EXPIRA AMANHÃ, para que, mediante novo estudo
de mercado, indique de forma clara se a prorrogação da contratação é
interessante para o Poder Público no aspecto econômico, ou seja, se a
prorrogação contratual é vantajosa para o Consórcio.
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Diante do exposto, opinamos pela possibilidade da prorrogação do contrato
administrativo em questão pelo período de 120 (cento e vinte) dias, desde que
atendidas às recomendações supra.

ovembro de 2020.

KDDAIR DE OLIVEIRA

ASSESSOR JURÍDICO DESIGNADO PARA O ATO



a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ONES DENGSNEIS] — =
IMBETOIDDN TOO: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [conajaçis

MATRIZ CADASTRAL

AC SAMPAIO VAZ BRELI

CODESEDESENFIOAS ACAESEEONMEAS EECUNDARAS
40 - Desenvolvimento é licenciamento do programas de computador não-customizáveis (Dis pensada *)

62.04-0-00- Consultoria em tecnologia da informação (Dis pensada”)
7118-7-01 - Serviços do cartogralia, topografiae geodêsia.
7118-7-03 - Serviços de desenha técnico relacionados à arquitetura é engenharia (Disponsada *)
71418-7-59 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não es pecificadas anteriormente
(Dispensada *)
71.20-1-00. Testes e análisos técnicas (Disponsada)
73.49-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
74.90.1-05- Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agricolas é pocuárias,
74.90-1:98 - Outras atividades profissionais, clentíicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada
%

78,10-5.00- Seleção é agonctamento de mão-de-obra
78.20.5.00- Locação de mão-de-obra temporária.
78.30-2-00- Fornecimento e gostão de recursos humanos para terceiros
81.41:7-00- Serviços combinados para apoloaedifícios, exceto condomínios prediais
81.21.4.00 - Limpeza em prédios e em domícilios
81.29-0.00- Atividados de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3.00- Atividades paisagísticas
82.11.3.00 - Serviços combinados de escritório é apoio administrativo (Dis pensada *)
E2.19.9.99.Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificadosamterlormonte (Dis pensada *)
B2.98-7-99 - Outras atividados de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormento
B4:12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, sorviços culturais o outros serviços sociais

230.6 - Empresa Individualde Responsabilidade Limitada (do Natureza Empresárl

RMARIA OLIMPIA JARDIM. 700 ee
Em SarcageL ER ] [a
ANNE REALENGO Ancom ERA

ETA ER DASTUREOEABASR
ATIVA osioarzote

NENE DESTART
SIDES ARENA ESET

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2078.

Emitido no dia 15/08/2020 às 10:08:00 (data é hora de Brasilia) Página: 213
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ONES BENSSNES Ko|SEDENENTaaaa COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| ssoaizois
MATRIZ CADASTRAL

AC SAMPAIO VAZ ERELI

REVITALIZA CONSULTORIA E SERVICOS TERCEIRIZADOS ME

CEDRO ETERENO DEAD ESNGAEN ART
74.42.0:00- Serviços de engenharia (Dis pensada

TODO ENSCAÇÃO DAS ANO ADESESONÓNEASEESUNO ARE
01,1-0.98- Atividades de apoio à agricultura não os pocificadas anteriormente
02.30.6-00- Atividades de apoio à produção florestal
33,19.8.00 - Manutenção e reparação de equipamentos « produtos não especificados anteriormente
38,11-4.00 Coleta do resíduos não-perigosos
42:11.1.02 - Pintura para sinalização om pistas rodoviáriase aeroportos
42.13-5-00 - Obras de urbanização ruas, praçase calçadas.
42,92-8-01 - Montagem de estruturas motálicas

43:11-8:02 - Preparação de canteiro e limpeza do terrono
43.30-4-04- Serviços de pintura de edifícios em geral
43,39.1.01 - Administração de obras.
4530-7-09 - Coméreio a varejo de peças « acessórios novos para veículos automotores (Dis pensada)
46,23-4:06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas o gramas
47,42-5-00- Comércio varejista do tintas e materiais para pintura (Dispens ada
47.54/2:01 - Comércio varejista es pocializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dis pensada *,

47.51.0-03 - Comércio varejista da artigos de papelaria (Dis pensada ")

47.89.0.99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
58.11.1.99 Atividades de produção cinematagrática, de vidoos o do programas do televisão não especificadas
anteriormente
58.12-0-99- Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos é de programas de televisão não
especificadas anteriormente
62.01-6-01- Desenvolvimento do programas do computador sob encomenda (Dispens:
6202-3-00 - Desenvolvimentoelicenciamento de programas de computador customizávo!s (Dis pensada)

TESES EDESSOONNEURES IDADES
230.5 - Empresa Individual de Res ponsabllidade Limitada (de Natureza Empresári

RIMARIA OLIMPIA JARDIM 00 EE
gr309.185 JARDIM IZABEL CAMPO MOURAO PR

ANNE REVITALIZAG GMAIL.COM. (44) soga-2naa

EISDAR TERORSTURÇÃO CADANTAAT

ATIVA ost0412018

STUÇÃO ESPEEATSS ESFEET

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido nodia 15/09/2020 às 10:08:00 (data e hora de Brasilia) Página: 113



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL8 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SO tsanaço) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |osgazors
Maraiz CADASTRAL

A C SAMPAIO Vaz ERELI

TOTO EDESERNÃO DAS ADERSON AE SECOND
85:99-5-04- Troinamento em desenvolvimento profissional é gerencial (Dis pensada *)97.03-1-00- Atvidados de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas deproteção ambiental

TODEOE DESSAS CANAAESA DURE
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

RMARIA OLIMPIA JARDIM. 7
sra08.185 JARDIM IZABEL CAMPO MoURAO PR

SEEESSERNES TERREANNE REVITALIZABGMAIL.COM (44) 99pa-2844

EEenns ]

E = 1

SEADE ATUAÇÃO ESPEGT

CLA disoênsa de alvaras o licenças é direto do empreendecor que atende os requisitos constantes na Resolúção CSM Nº 51, de 1ºde junho de 2016. ou da logislação própria encaminhada do CGSM pelos entes federativos, não tendo à Receita Feder) qualquerresponsabilidade quanto às atividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/08/2020 às 10:08:00 (data é hora de Brasília) Página 313
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A C SAMPAIO VAZ EIRELI
CNPJ: 30.116.210/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de.
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos ca certidão
negativa,

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lfb.gov.br> ou <http:liwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº1.751, de 2/10/2014
Emitida às 09:00:04 do dia 29/01/2020 <hora e data de Brasilia.
Válida até 27/07/2020.
Código de controle da certidão: CE94.91B3.BADA.B086
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Relação das certidões emitidas por data de validade
CNP 30 116.210/0001-00- AC SAMPAIO VAZ EIREL]
Período: 30/06/2020 a 06/08/2020

Código de controle

CEA S1E38ADA 8086

BDB2 900 1g0C 5843,

1310,30420889 2483

SSCAB3e6 psGag23c

22eE 6382 DE447070

anãrgpass ionadps

Tipo

Positiva

feitos
de
negativa
Positiva

efeitos
de
negativa
positiva

efeitos
de
negativa
Positiva

efeitos
de
negatva
Positiva

efeitos
de
negativa,

DataHora
emissão

asyo1/2020
tsocos

z81oy2020
assis

2uovinao
1aas:13

=jovaoao
082033

záy0y/2020
Umasss

Data de
validade

eriozragão

2sjorizozo

asiorrpodo

2sjozizozo

22107020

Situação

Válida
Prorragada,
até
2artyvzozo

válida,
Prorrogado,
até
23rzozo

válida
Prorragada,
aé
zermvano

válida
Prorrogado
até
2arraozo

válida
Prorrogada,
até
semzozo
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 022590459-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.116.210/0001-00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamosque, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazencia, constatamosnão existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/01/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet
www fazenda pr.gov.br

Er anterior us iso tea to054

o



tits ESTADO DE PARANÁ

ie) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 463
eRaprenfos

SECRETARIA DA FAZENDAE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo. N. Certidão: 34559/2020
Contribuinte: A. C. SAMPAIO VAZ EIRELI
CPF: 30.116.210/0001-00 RG:
Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM,nº 700
Bairro: JARDIM IZABEL
Complemento. Ponto de Referência:
Requerente:

-| Cód, Contrib.: 1183732 Validade: 30/11/2020

FINALIDADE][PARA FINS DIVERSOS

OBSERVAÇÕES]

]
Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro desteMunicípio,

CAMPO MOURÃO!PR, 29 de outubro de 2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via intemet
https://campomourao atende.net

Emitido Via Portal
Rua Brasil 1487 CAMPO MOURÃO PARANA CAIXA POSTAL 220- CEF BISAEL fas aoteaddo CAR oaoRUAS CANNA PISTAL, 420

=
CEM 8730



Certificado de Regularidade do
FGTS- CRF

Inscrição:  30,116,210/0001-00
Razão Social: A C SampaIO vaz EIRELI
Endereço:—RMARIA OLIMPIA JARDIM 700 / JARDIM IZABEL / CAMPO MOURAO / PR/ 87308-185]

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresaacima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo deGarantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquerdébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes dasobrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2020 a 18/11/2020

Certificação Número: 2020102003452879618998

Informação obtida em 30/10/2020 11:53:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

484
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.116.210/0001-00
Certidão nº: 18097459/2020
Expedição: 04/08/2020, às 10:26:10
Validade: 30/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob O nº 30.116.210/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, &

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Barco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



cio CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA

| REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO
CNPJ nº 11.881.350/0001.20

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 002/2020 —

TURVO/PR

Projeto (Patrulha Rural)

!- PARTES CONTRATANTES

O Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento
Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná-CID CENTRO criado emconformidade com os dispositivos da Constituição Federal da República Federativa do Brasil, Lei
Federal nº. 11.107/2005, Decreto Federal nº. 6.017/2007 é demais legislação pertinente, constitui-
se sob a forma de associação pública com personalidade jurídica de direito público e natureza
autárquica, Com Sede nas dependências da sede da Associação dos Municípios do Centro doParaná - AMOCENTRO, situado a Rua Rosalvo Petrechen-Nº 490, Centro, Cep 85.200.000 do
Município de PITANGA- PR. CNPJ nº 11.881.350/0001-20, neste ato, representado pela PrefeitaSrº Marilia Perotta Bento Gonçalves, brasileira, casada, dentista, inscrito no RG sob nº 1.914.205-

1 SSP-PR e inscrito no CPF nº 644.676.609-25, residente e domiciliado à Rua São Paulo 438,Centro, Cep. 87.320-000, Roncador/Pr, doravante denominado CONSORCIO e o MUNICÍPIO DE
TURVO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJsob nº 78.279.973/0001-07, comsua sede na Prefeitura Municipal de Turvo, situada na Avenida Doze de Maio, 353, Centro - Cep85.150-000,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jerônimo Gadens do Rosário.
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Avenida Doze de Maio, 439,
Centro, portador do CPFnº 049.297.349-08, doravante denominado CONSORCIADO: e têm entresi ajustado o que segue

|-DO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente instrumento terá vigência de inicio 13/12/2020 até
31/12/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA — as demais cláusulas do presente contrato permanecem inalteradas.

E por estarem justas e acordadas, assinamopresente instrumento gdministrativo em duas vias de
igual teore forma

;
Município de Pitanga/FR, h de dezembro de 2020.

l

Marilia Perotta Bento Gonçalves Jeronimo Gafiens/ão Rosário
CONSÓRCIO

CONSORCIAI

Testemunhas:
1 2
Nome: Nome
CPF: CPF:
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cincexrro
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE RATEIO NºVOO TURVO/PR PROJETO (PATRULHA RURAL)

SEGUNDO TERMO ADITIVODE PRAZO DO CONTRATO DE.
RATEIO Nº 002/2020 - TURVO/PR

Projeto (Patrulha Rural)

I-PARIES CONTRATANTES

O Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade
Agropecuária, Desenvolvimento Rural € Urbano Sustentável daRegião Central do Estado do Paraná-CID CENTRO criado emSonformidade com os dispositivos da Constituição Federal da

República Federativa do Brasi, Lei Federal nº. 11,107/2005, Decreto
Federal nº. 6017/2007 e demais legislação pertinente, constitui-se sob
a forma de associação pública com personalidade jurídica de deitopúblico é natureza autácquica, Com Sede nas dependências da sede da
“Associação dos Municípios do Centro do Paraná - AMOCENTRO,
Situado a Rus Rosalvo Peirechea-Nº 490, Centro, Cep 85.200.000 do.
Município de PITANGA - PR. CNPI nº 11 88]350/0001-20, neste
alo, representado pela Prefeita Sre Marilia Perotta Bento
Gonçalves, brasileira, casado, dentista, inserito no RG sob rt1.914.205-1 SSP-PR e inscrito no CPF nº 644.676.609-25, residente edomiciliado à Run São Paulo 438, Centro, Cep. 87.320:000,

Roncador?Pr, doravante denominado CONSORCIO e oMUNICÍPIO DE TURVO pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob nº 78.279:973/0001-07, com sua sede naPrefeitura Municipal de Turvo, situada na Avenida Doro de Maio,
353, Cemtro- Cep: 85.150.000, neste ato representado pelo Prefeito
Municipol, Sr. Jerônimo Gadens do Rosário, brasileiro, casado,
engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Avenida Doze de
Maio, 439, Centro, portador do CPF nº 049.297.349.08, doravantedenominado CONSORCIADO; é têm ente si ajustadoo que segue.

1-DO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA — O present instrumento terá vigência de
imício 13/12/2020 até 31/12/2020,
CLÁUSULA TERCEIRA - as demais cláusulas do presento contrato
permanecem inalterados.

E por estarem justas é acordadas, assinam o preseate instrumento
“administrativo em duas vias de igual teore forma.

Município de Pitanga/PR, em 11 do dezembro de 2020,

MARÍLIA E BENTO GONÇALVES
Consórcio,

JERONIMO GADENS DO ROSÁRIO
Consorciado

Testemunhas;

2
Nome: CPF

Publicado por:
Nilson Padilha.

Código Identiicador:408B7$12quaoua
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/12/2020, Edição 2164
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

22H22020 07:27



CID CENTRO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A

SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALEURBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO
PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019
TOMADA DE PREÇONº 02/2019

Segundo Termo Aditivo - Contrato Administrativo nº 02/2019 — Tomada de Preço Nº 02/2019 —Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, DesenvolvimentoRural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná - CIDCENTRO, pessoa jurídica degireito público inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado à Rua RosalvoPetrechen, 40, Centro, Cep: 85200-000, Pitanga, PR- Contratada: A C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessosjurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 30.116.210/0001-00, com sede localizada na RuaMaria Olimpia Jardim, Nº 700, no Município de Campo Mouráo/PR, CEP 87309-185, neste atofepresentada por Anne Caroline Sampaio Vaz, portadorda cédula de identidade Nº 12.898 746-0 e inscritoJunto ao CPFINF sob o nº 051.596.869-60 - Objeto: Prestação de serviços de operadores de máquinas,motoristas e técnico agricola em equipe de no mínimo 11 (onze) funcionários com carga horária de 40(quarenta) horas semanais cada, em lote único destinados as atividades desenvolvidas pelo ConsórcioPúblico Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural da Região Centraldo Estado do Paraná — CID CENTRO, em atendimento aos termos do Memorando nº 01/2019 daSecretaria Executiva, conforme quantidades, descritivos e condições de prestação previstas nesteinstrumento, conforme o termo de referência e demais disposições inscritas no instrumento convocatórioda Tomada de Preço Nº 02/2019, dando continuidade aoobjeto inscrito na Cláusula Primeira do contratooriginário — Vigência: Fica prorrogado o prazo de sua vigência que findaria em 03/11/2020, prorrogadopara mais 120 (cento e vinte) dias, encerrando em 03/03/2021, para utilização de saldo remanescente doSontrato - Valor global: não há alteração — Foro: Guarapuava (PR) — Data da assinatura: 03/11/2020 —Assinam, de um lado, o Presidente do CIDCENTRO e, do outro, o representante da empresacontratada.

=
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cincentTRO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 022019 TOMADA DE PREÇO Nº 22019

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 02/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 022019

Segundo Termo Aditivo - Contrato Administrativo nº 02/2019 —

Tomada de Preço Nº 02/2019 — Contratante: Consórcio Público
inlermunicipol de Atenção a Sanidade—Agropecuária,
Desenvolvimento Rural « Urbano Sustentável da Região Contial do

Estado do Paraná - CID CENTRO, pessoa juridica de direito público
inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado
à Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, Cep: 85.200-000, Pitanga, PR-
Contratada: A C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 30.116.210/0001-00, com
sede localizada na Rua Maria Olimpia Jardim, Nº 700, no Município
de Campo Mourio/PR, CEP 87309-185, neste ato representada por
Anne Caroline Sampaio Vaz, portador da cédula de identidade Nº
12.898.746-0 e inserito junto ao CPF/MF sob o nº 051.696.869-60 -
Objeto: Prestação de serviços de operadores de máquinas, motoristas
é técnico agricola em equipe de no mínimo 11 (onze) funcionários
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais cada, em lote
“único destinados as atividades desenvolvidas pelo Consórcio Público
intermunicipal de Atenção a Sanidade—Agropecuária,
Desenvolvimento Rural da Região Central do Estado do Paraná — CID
CENTRO, em atendimento sos termos do Memorando nº 01/2019 da
Secretaria Executiva, conforme quantidades, descritivos « condições.
de prestação previstas neste instrumento, conforme o termo de
referência e demais disposições inscritas no insirumento convocatório
da Tomada de Preço Nº 02/2019, dando continuidade ao objeto
inscrito na Cláusula Primeira do contrato originário—Vigência: Fica
prorrogado o prazo de sua vigência que lindaria em 03/11/2020,
prorrogado para mais 120 (cento e vinte) dias, encerrando em
03/03/2021, para utilização de saldo remanescente do contrato - Valor
global: não há alteração — Foro: Guarapuava (PR) — Data da
assinatura: 03/11/2020 — Assinam, de um lado, o Presidente do
CID CENTRO e, de outro, o representante du empresa
contratada,

Publicado por:
Nilson Padilha

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/12/2020. Edição 2164
A verificação de autenticidade dá matéri
informando o código identificadorno site

hitap:/Awwnw-diariomunicipal com br/amp/

pode ser feita



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
CIDCENTR) AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVELDA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

[

"Solicitação de CompralContratação Pública
Memorando nº 001/2021 | Data: 02/03/2021

Visão Geral
Objeto:

Prorrogação de prazo do contrato prestação de serviço empresa A. C. SAMPAIO
VAZ EIRELI LTDA.
Justificativa:
Solicitamos a prorrogação de prazo do SEGUNDO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019, ORIUNDO DA TOMADA DE
PREÇO Nº 02/2019,da empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJsobonº 30.116.210/0001-00.
Justificamos que o contrato está sendo executado de maneira satisfatória, sendo
ainda que dispomos de saldo financeiro no contrato. Diante dessa situação
pedimos a prorrogação de prazo no referido contrato, para que possamos concluir

Os projetos elaboradospara a execuçã da patrulha rural. Iniciaremos os trabalhosda Patrulha Rural no Município do Palmital, permanecendo neste Município até
mês de junho do corrente ano. Para o planejamento da execução dos trabalhos
para o ano de 2021, temos protocolado ofício dos Municípios Manoel Ribas e
Pitanga, diante desse planejamento de início da patrulha em 2021, justifica nosso
pedido para a prorrogação para que a patrulha tenha efetividade dos trabalhos,
não ocorrendoa paralização dos mesmos.
Saliento que já iniciamos novo processo licitatório, diante do prazo solicitado,
estaremos com o processo concluído.
Período de prorrogação: 60 diasa partir da data do vencimento deste.

Segueas certidões de débitos da referida empresa para regular manutenção dos
documentos.
Gestor:

Valdenei de Souza (Prefeito Município do
Palmital e Presidente do Consórcio).
Local de entrega:

| Prazo de entrega: ImediataSede Administrativa do Consórcio, localizado na Rua
Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 —

PltangalPr. Ou aonde estiver sendo executado os trabalhos
da patrulha rural

Fiscal;
Nilson Padilha Secretário Executivo

|

Considerações Finais
Observações:

Responsável:

hi

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 480, Centro, CEP 85.200.000, e-mail: consoreioeldcentrofBgmalLcom - PtangalPR,

Ison Padilha Secretário Executivo Consórcio Cid Centro

avo



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADECIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVELDA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ- CID CENTRO.CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PARECER Nº 003/2021

DE: DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID-CENTRO
PARA: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

TOMADADE PREÇOS Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019

EMENTA: REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZODO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021CELEBRADO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA.ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS,MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA JUNTO APATRULHA RURAL DO CONSORCIO.

Considerando a cessão desta servidora pelo Chefe doPoder Executivo do Município de Palmital ao Consórcio CID-Centro através daPortaria Municipal nº 146/2021, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 002/2021do Consórcio, passo á analise do expediente

Verifica-se que o processo licitatório já conta comdiversas laudas, o que enseja uma análise mais apurada dos atos realizados após acelebração do Contrato Administrativo 005/2019,

Pois bem. Compulsandooprocesso licitatório, verífica-
SS que o contrato administrativo nº 005/2018 (fls, 424/419) foi celebrado em data de94.07.2019, com vigência até a data de 03.07.2020, no valor de R$652.812,60(seiscentos e cinquentaedois mil, oitocentos e doze reais e sessenta centavos), cujoserviço contratado no seguinte lote único:

“Lote 1: contratação de empresa especializada para a
Prestação de serviços de operadores de máquinas, N +

47:
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motoristas e técnico agricola em equipe de no mínimo
11 funcionários com carga horária de 40 horas
semanais cada,”

Em data de 01.07.2020, através do Memorando nº
013/2020, o Secretário Executivo do Consórcio solicitou a prorrogação do prazo do
contrato pelo período de 120 dias à partir da data do vencimento (03.07.2020),
salientando que o contrato estava sendo executado de modo satisfatório e justificando
a necessidade de conclusão dos trabalhos junto à patrulha rural.

A Assessoria Jurídica opinou pela realização de
remessa dos autos ao Departamento de Compras para realização de novo estudo de
mercado para comprovação de que a prorrogação seria indicada no aspecto
econômico, visto que no aspecto de manutenção e continuidade do trabalho, restou
comprovada a viabilidade.

Acostou-se aos autos orçamento fomecido pela
Empresa System Seg Prestação de Serviços, no valor de R$ 732.765,60 (setecentosetrinta e dois mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), valor
superior ao originariamente contratado.

Em data de 02.07.2020, pela presidente do Consórcio
foi autorizada a prorrogação do prazo pleiteada, para a utilização do saldo
remanescente de R$186.203,91 (centoeoitenta e seis mil, duzentosétrêsreais e
noventa e um centavos), sendo celebrado 1º Termo Aditivo do contrato em data de
03.07.2020, com vigência até a data de 03.11.2020.

Em data de 30.10.2020 a Secretaria Executiva do
Consórcio através do Memorando nº 23/2020 solicitou nova prorrogação do contrato
pelo prazo de 120 dias e acostou requerimento da empresa neste mesmo sentido.

Após acostado ao feito novo orçamento da empresa
contratada e da empresa R Joaquina Ambiental, bem como Informação nº 18/2020
acerca da dotação orçamentária, a presidente do Consórcio autorizou a prorrogação
do prazo pleiteada, para a utilização de saldo remanescente, sendo celebrado 2º
Termo Aditivo do contrato em data de 03.11.2020, com vigência até a data de



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
Rs

CIDCENTRO  ASROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL (1'7(3
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

03.03.2021

É o relatório sucinto.

Passo a análise jurídica do Memorando nº 001/2021
emitido em data de 02.03.2021 pela Secretaria Executiva do Consórcio, através do
qual solicita nova prorrogação do contrato pelo prazo de 60 dias, bem como acosta
certidões negativas da empresa contratada.

Inicialmente, se faz necessária a análise do contrato,
uma vez que em se tratando de procedimento licitatório, indispensável à previsão
contratual para a realização de qualquer reajuste.

A cláusula 2º do contrato prevê a possibilidade da
prorrogação almejada nos seguintes termos:

“2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele
fixado no edital, com início na data de 04.07.2019 é
encerramento em 03.07.2020, podendo haver prorrogação
desse prazo mediante interesse entre as partes e a
presença das hipóteses previstas pelo artigo 57 da Lei

Federal nº 8.666/93."

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da
solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, Il, 8 2º da Lei

8.666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos poresta Lei ficará
adistrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos.

Il - à prestação de serviços a serem executados de forma
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos periodos com vistas à obtenção de
preçose condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) y
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$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade

“competente para celebrar o contrato.”

Analisandoo procedimento realizado, verifica-se queo
requerimento formuladose restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu

valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, Il, 8 2º da Lei 8.666/93.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido

sem qualquerprejuízo ao consórcio, conforme informado pela Secretaria Executiva e

que a troca dos servidores poderia acarretar prejuizo no desempenho dos trabalhos da

patrulha rural.

Em sendo assim, observado o prazo solicitado para
aditamento contratual (60 dias), bem como os documentos reguladores fiscais da

empresa e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo

requerido, conforme dispositivo já mencionado

Diante do exposto, esta Procuradoria opina

favoravelmente pelo aditivo de prazo do contrato administrativo nº 005/2019, para

manutenção da prestação de serviços junto a patrulha rural do consórcio, com

vigência à partir da data do 3º termo aditivo a ser elaborado, bem como da sua

publicação.

É o parecer, exarado com supedâneo noinciso | do

Parágrafo Único do artigo 33 do Regimento Interno do Consórcio, o qual submeto a

apreciação superior.

Palmital, 03 de Março de 2021

ALa ZuUCA,
ARAGELIDAIANÁ AGUIAR BONASSOLI KUZNHARSKI

CHEFEDADIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO
OABIPR 43.731
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DESPACHO

DE: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019

Considerando a solicitação de adititvo de prazo pela empresa A. €.SAMPAIO VAZ EIRELU LTDA;

aditivo pleiteado;

Considerando por fim a argumentação encampada no Parecer Jurídico nº003/2021 acostado aos autos;

Considerando queo pedido de aditivo de Prazo encontra amparo naLei nº8.666/93;

E ainda, considerando a necessidade de repactuação da relaçãoinicialmente estabelecida, DEFIRO o pedido de aditivo de prazo pleiteado pela empresa A,€.SAMPAIO VAZ EIRELL LTDA e determino a realização de 3º Termo Aditivo de Prazo doContrato nº 005/2019, para devida formalização das alterações,

Providências necessári;

Palmital, 03géMarço de 2023

PRESIDENTE

Enaca a



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuracoria-Geral da Fazenda Nacional

SERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:A C SAMPAIO VAZ EIRELI
CNPJ: 30.116.210/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidado suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ouainda não vencidos; é

2. constam nossistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritosem Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ougarantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos deexecução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins decertificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa,

Esta cortidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filais , no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alineas 'a'a *d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
A acoitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nosendereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:liuw.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 18:39:42 do dia 20/12/2020 <hora e cata de Brasilia>.
Válida até 18/06/2021.
Código de controle da certidão: F4F1.9361.44C4.431F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Do



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 023273090-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.116.210/0001-00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRODE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a serapurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/05/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetvnfazendapr.gov.br

pág to -
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“5558 DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 4250/2021
Contribuinte: A. C. SAMPAIO VAZ EIRELI
CPF: 30.116.210/0001-00 Re:
Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, nº 700
Bairro: JARDIM IZABEL
Complemento: Ponto de Referência:
Requerente:

-|Cód. Contrib.: 1193732 Validade: 03/03/2021

[FINALIDADE]PARA FINS DIVERSOS

OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 1 de fevereiro de 2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
hitps://campomourao.atende.net

Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANA -CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904526/0001-06.
Home-pag: www campomourao,pr.gov br E-mail: prefeitura Dcampomourao.pr.gov.br



Licor
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ro]

CAIXACAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificadode Regularidade do
FGTS- CRF

Inscrição:  30.116.210/0001-00
Razão Social: A C Sampaio vaz EjRELI
Endereço: R HARIA OLIMPIA JARDIM 700/ JARDIM IZABEL / CAMPO MOURÃO / PR /87309-185

f Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, daLei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data, a empresa acimaidentificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia doTerrpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquerdébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes desobrigações como FGTS.

Validade:13/02/2021 a 14/03/2021

Certificação Número: 2021021302344523911252

Informação obtida em 23/02/2021 16:10:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionadaa venficação de autenticidade nosite da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: à C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 30.116,210/0001-00
Certidão nº: 438187/2021
Expedição: 08/01/2021, às 17:02:25Validade: 06/07/2021 - 180 (cento é oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)nO CNEJ sob o nº 30.116.210/0001-00, NÃO CONSTA Go Banes Nacional deDevedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, ena Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à empresa em relaçãoà todos Os seus estabelecimentos, agências ou filiais.À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
Internet (http://www.tst.jus.br).Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Po Banco Nacional de Devedores Trabalhistas Cóônstam os dadosmecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado cu emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE(iocamo AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVELq R

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENHAN?CNPJ nº 11.881.350/0001.20

TOMADANº02/2019
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 13/2019

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 05/2019

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTASE TÉCNICO AGRÍCOLA.

Que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃODA ANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVELDA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ- CID CENTRO pessoa jurídica de direito
Petrechen, 490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR,Sr. Valdenei de Souza, brasileiro, casado, empresário. residente e domiciliado na Rua XV deNovembro, 534, Centro, CEP 82.270-000, Palmital'PR, portador ds Sédula de identidade civilRG nº 6.446.615-1 SESP/PReinscrito no CPFIMFnº795.770.409-34, doravante denominadoCONTRATANTE e, de outro lado, empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI pessoa jurídica dedireito privado inscrita no sob o nº 30.116.210/0001-00, com sede localizada na Rua MariaOlimpia Jardim , nº 700, Jardim Izabel Campo Mourão -Pr. CER 87309-185-000, neste atoTeooeniado por ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ, portador de células do identidade nº(2898.7460 SSPIPReinscrito junto ao CPF/MF sob o nº 051.696.869-60, denominada

Pa qei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem, celebrar o presente

posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Originaldesde que não colidam as deste Termo.

E por assim estarem às pertes ajustadas assinam o presente termo em 03 (três) viasde igualfeore forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzs plena eficácia jurídica.

Palmital, 03 de Março de 2021

Endereço: o RosalvoPetreche, 490, Centro, CEP45.200.005, é cid rtroemal cam ionpae,Na
A VA.
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RO PE GURIo PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEASRORECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL É URBANO SUS TERAREELPA REGIÃO GENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ = CID CENTAO?Ea = CNPJ nº 41.881.350/0001.20

idenfe do Consórcio Púb) o Inte funicipal

A ( S,Coteias. Mommpaio Dog
Anne Caroline Sampaio Vaz- CPF/MF.
Contratada 51.696.869-60

Testemunha

pdlo
NILSON PADILHA
SECRETARIO EXECUTIVO
CONSORCIO Ci CENTRO
RESOLUÇÃO Nº015/2018—NoNOME: JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO

CPF/MF: 537.323.089-87

tre:a AosloPetrecha, 490; Cento, CEP 85209000, ma consciente - mai,

”s[ee



SP tuaA http:/Avwwediariomunicipal.com.br/amp/materia/124374 A0/0.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL
TOMADA N'U22019 PROCEDIMENTO LICIIATÓRIO Nº 13720193

TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 052019 OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORESDE MÁQUINAS,

MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA.

TOMADA Nº'02/2019

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 13/2019

3º TERMO ADITIVODE PRAZO DO CONTRATO Nº 05/2019

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORES DEMÁQUINAS, MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA.

Que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E.
URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO pessoa jurídica de direito
público inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20, com endereço.
situado à Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP: 85.200-000,
Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenci de
Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua
XV de Novembro, 534, Centro, CEP 82.270-000, PalmitalPR,
portadorda cédula de identidade civil RG nº 6.446615-1 SESPIPR é
inscrito no CPF/MF1º795.770.409-34, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, empresa A C SAMPAIO VAZ
EIRELI pessoa jurídica de direito privado inscrita no sob o nº
30.116210/0001-00, comsede localizda na Rua Maria Olimpia

Jardim , nº 700, Jardim Izabel Campo Mouro -Pr, CEP:
87309-185-000, neste ato representado por ANNE CAROLINE
SAMPAIO VAZ, portador de células de identidade nº 12.898.746-0
SSPIPR e inscrito junto ao CPEIME sob o nº 051.696.869.60,
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Tomada

de Preço 02/2019) com fundamento n aLei nº 8.666, de 1993, e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente
instrumento aditivo, mediante as clâusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O prazo de vigência do contrito nº 05/2019 do
TOMADA DE PREÇO 02/2019, fica prorrogado pelo período
03/03/2020 até 02/05/2021 àquele constante da contratação original,

nos termos das cláusulas postas àquele contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA — O presente Aditivo foi realizado
Conforme Pedido da Coniorme Pedido do Consórcio Público
Intermunicipal, Parecer Jurídico e descrição constante no contrato em
epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8,666, de 2] de junho de
1995e alterações posteriores,
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais
Cláusulas. do Contrato Original desde que não colidam as deste
Termo.
E por assim estaremàs partes ajustadas assinam o presente termo em
O5 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)
testemunhas, para que produza plena eficácia jurídica.

Palmital, 03 de Março de 24

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consóreio Público Intermunicipal
Contratante

ACSampaio Vaz EIRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ
CPF/MF Nº 051.696.869-60



Prefeitura Municipal de Palmital iariomunicipal.com.br/amp/materia/12A37A 0/0,

Testemunha

NILSON PADILHA
SECRETARIO EXECUTIVO
CONSORCIO CI CENTRO
RESOLUÇÃONº 015/2018

NOM
CrEM

JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO
 537.323,089.87

Publicado por:
Noemi de Lima Moreira

Código Identificador: IZA37A AO

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/03/2021, Edição 2215
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
http://www diariomunicipal com. br/amp/



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
CID CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Solicitação de CompralContratação Pública,
MEMORANDO nº 010/2021 DATA: 19/04/2021

Visão Geral
OBJETO:
Aditivo de prazo e reequilíbrio econômico do contrato nº 005/2019, referente da tomada
depreço nº 002/2019, cujo objeto contratação de empresa especializada na prestação
de serviços com pessoal na função de (motoristas, operadores de máquinas e
equipamentos, técnico agropecuário, encarregado de serviços rodoviários e servente)
para a patrulha rural do Consórcio — CID CENTRO.
JUSTIFICATIVA;
Solicitamos a prorrogação de prazo e reequilibrio economico do DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 05/2019, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019, da
empresa À C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob o nº 30.116.210/0001-00, conforme solicitação em anexo.
Justificamos que o contrato está sendo executado de maneira satisfatória, temos uma boa
parceria com a empresa e diante dessa situação pedimos teremos a condição de contiuar
os projetos da patrulha rural, sem interrupção dos trabalhos, devido a permanencia da
empresa na execução do contrato. Estamos trabalhando com a Patrulha Rural no
Município do Palmital, permanecendo neste Município até mês dejunho docorrente ano.
Para o planejamento da execução dos trabalhos para o ano de 2021, temos protocolado
oficio dos Municípios Manoel Ribase Pitanga.
Saliento com a continuidade da empresa, teremos um ganho de produtividade
dos operadores e motoristas, acha visto que permenecem no contrato e não terá
a necessidade de troca, o que poderia ocorrer com novo procedimento licitatório.
Período de prorrogação:365dias a partir da data do vencimento deste;
Reequilibrio economico: segue planilha empresa em anexo.

Segue as certidões de débitos da referida empresa para regular manutenção dos
documentos.

Gestor: Fiscal:
Valdenei de Souza (Prefeito Município do|Nilson Padilha Secretário Executivo
Palmital e Presidente do Consórcio),
Local de entrega: Prazo de entrega: Imediata
Sede Administrativa do Consórcio, localizado na Rua
Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 —

PitangalPr. Ou aonde estiver sendo executado os
trabalhos da patrulha rural,

Considerações Finais
Observações: Segue as certidões de débitos da referida empresa para regular
manutenção dos documentos (cnd municipal, end estadual, end federal, end trabalhista e
end fgts).

Responsável:nc MED

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidoentro(Bomail com — Pitanga/PR.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃOA SANIDADE
o(CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL 486:DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ CID CENTRO. -CNPJ nº 11.881.350/0001-20

[Nilson Padilha Secretário Executivo Consórcio Cid Gentro ]
tec

Ê
E

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentrotamall cor < piasvom



REVITALIZA
Consultoria e Serviços Terceirizados

A C Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 80.116.210/0001-00

ORÇAMENTO
Ao Consórcio CID CENTRO

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, nº 490, Centro, CEP 85.200-000, Pitanga/PR.
Ref. Orçamento para contratação empresa para prestação de serviços.

Atendendo solicitação dessa entidade, envio oramento para a realização dos servigquadro abaixo: os descritos no

Tiem Que Und. Descrição Valor
Máximo
Unitário

Valor Máximo
Total

o1 o VAGAS MOTORISTA DE CAMINHÃO, COM|R$22829,52
HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA

D;

R$273.95424

o oi VAGA MOTORISTA DE—CAMINHÃO| R$6.897,00
COMBOIO, COM HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA E+MOP;

R$ 82.763,97

03 o VAGA OPERADOR DE MÁQUINA | R$ 6.598,42
RETROESCAVADEIRA, com
HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA

B;

R$ 79.181,03

4 di VAGA OPERADOR DE MÁQUINA ROLO [R$ 6.598,42
COMPACTADOR, COM HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B;

R$ 79.181,03

Os ot VAGA OPERADOR DE MÁQUINA| R$ 6.598,42
MOTONIVELADORA, com
HABLITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B:

R$79,181,03

06 ot VAGA OPERADOR DE MÁQUINA TRATOR DE| R$ 6.598,42
ESTEIRA, COM HABIITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B;

R$ 79.181,03

7 ot VAGA OPERADOR DE MÁQUINA | R$ 6.598,42
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, COM

R$ 79.181,03]

Rua Maria Olímpia Jardim, nº700, Jardim Izabel — Campo Mourão, Paraná.
(44) 3810-9163



REVITALIZA
Consultoria e Serviços Terceirizados

A € Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 30.116.210/0001-00

HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA
B;

08 01|VAGA TÉCNICO EM AGROPECUARIA, COM] R$7471,74CREA E EXPERIÊNCIA EM
TOPOGRAFIA;

R$ 89.660,85

09 o VAGA ENGARREGADO DE SERVIÇOS R$ 7.273,45RODOVIÁRIOS; R$ 87.281,38

SERVENTE R$ 10.475,12|R$ 125.701,43
lenta mile centoenoventareais ctimia o cinco centavos).| 02|VAGAS

— Nalortoalm

Valor total anual - R$ 1.055.267,01 (Um milhão é Sinquenta e cinco mil e duzentos e sessenta é sete reais eum centavos).

- ENCARGOS TRABALHISTAS E RECISÓRIOS; VERBAS RESCISÓRIAS MENSAL;
- TRANSPORTE DE TRABALHADORES PARA O LOCAL. DO SERVIÇ
- ALIMENTAÇÃO; UNIFORMES; ÉPIS; SEGURO DE VIDA; EXAMES ADMISSIONAIS;
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Campo Mourão, 01 de abril de 2021.

E
30716210/0001-00]

A.C. Sampaio Vaz Eireti

RUA MARIA OLÍMPIA, JARDIM, 700Engenhera Ambiental JARDIM IZABEL - CEP 7309.1485.eo IL CAMPO MOURÃO -PR J
Rua Maria Olímpia Jardim, nº 700, Jardim EabaD Campo Mourão, Paraná.(44) 3810-9163



CNPsob nº 11.092.297/0001-89
1

; Rua Princesa - Lobato 489A
CEP

G8-ST4S 44 3249-1164
-

DGEMPRENDIMENTOSa HOTMAIL.COM'

ORÇAMENTOac;EsaraEENDIMENTOS
pen ayConsórcio CID CENTROa prdereço: Rua Rosalvo Petrochen, nº 490, Centro, CEP 85.200.000,PitangaiPR.

Rer Orcamento para contratação empresa para prestação de serviços:Atendendo solivitação dessa entidade. envio Orçamento para a realização cosServiços descritos no quadro abaixo
item | Qtde” o ValorTValorMáximo |=| |

Máximo Totalfios Dsa e Unitário|om 04|VAGAS|MOTORISTA DE CAMINHÃO, COM HABILITAÇÃO | R$23 000,05 [ns 276.000:00
CATEGORIA MINIMA D, ic| o” oq + VAGA MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO COM R$ TOGO|asa,e“Nos|Torana

COM
|

R$ 6.605,00
R$82.800,00VAGA | OPERADOR DE MÁQUINA ROLO COMPACTADOR COM | R$ 6.900,00 | Rsszitongo |08|O VAGA [OPERADOR DE UIN; TONIVELADORA, COM|R$655000 R$8280000 |as E HABLITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B: . a Espe

06|OT|VAGA [OPERADÓR pe MAQUINA TRATOR DE ESTEIRA COM|AS 8.900,00|as;

|

à

IMA E: R$:82.800,00

R$ 82.500,00

R$ 91.200,00

—! COM HABILITAÇÃO CATITÉCNICO E!1ODE TODAS AS VAGASSÃO4
AÇÃO:

Validade da Proposta; 60 (sessenta) cias,

Valor Mensal: R$ 80.600,00 (Noventa mil e seiscentos reais.
Valor Total (12 meses): R$ 1.087.200,00 (Um milhão e oitenta e sete mil e duzentos reais)

Lobato Pr 30 de Março de 2021mts
D'GOMES DA ROCHA E FATOR MECNPJ 1 082.297/0001-89

DANIEL GOMES DA ROCHA.
T41.092.297/0001-997

D. GOMES DA ROCHA LTDA - ME



TIMBRE

, (37SivaoMetaMtemtanção
RÇAMENTO

Ao
Consórcio CID CENTRO
Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, nº 450, Centro, CEP 85.200-000, Pitanga/PR.

Ref. Orçamento para contratação empresa para prestação de serviços.

Atendendo solicitação dessa entidade, envio orçamento para a realização dos serviços descritos no quadro abaixo;

tem|Que|und Descrição Valor Maximo|Valor Máximo

o Unitário Total
oz oa VAGAS|MOTORISTA DE CAMINHÃO, COM HABILITAÇÃO | R$ 23.200,00|R$ 278.400,00

CATEGORIA MINIMA Di

2 or VAGA|MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO, COM|R$710000|R$85.200,00
HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA EsMOP;

os o VAGA|OPERADOR DE MÁQUINA RETROESCAVADEIRA, | R680000|R$8160000
COM HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA &; “4E mn VAGA|OPERADOR DE MÁQUINA ROLO COMPACTADOR,|RSGS0D00|A$8160000
COM HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA 8;

05 or VAGA|OPERADOR DE MÁQUINA MOTONIVELADORA,|R$680000|R581600,00
COM HABLITAÇÃO CATEGORIA MINIMA 8;

06 o VAGA|OPERADOR DE MAQUINA TRATOR DE ESTEIRA,|R$G80000|RSBL6000O
COM HABITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B;07 E VAGA|OPERADOR DE MÁQUINA ESCAVADEIRA|R5680000|R$BLG0000
HIDRÁULICA, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA
MINIMA B; =08 oz VAGA|TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, COM CREA E|R$790000|R$54 80000
EXPERIÊNCIA EM TOPOGRAFIA;

09 oz VAGA|ENGARREGADO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS;|R$750000|R$900,00
o 2 VAGAS|SERVENTE R$ 70.500,00|R$ 126.000,00

085: CARGA HORÁRAO DE TODAS AS VAGAS SÃO 40 HORAS SEMANAIS,

“CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO;

- ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS,
- ENCARGOS TRABALHISTAS E RECISÓRIOS;

- VERBAS RESCISÓRIAS MENSAL;

- TRANSPORTE DE TRABALHADORES PARA O LOCAL DO SERVIÇO;

- ALIMENTAÇÃO;

- UNIFORMES;

-EPIS; 120.643:71 5/0001-701
- SEGURO DE VIDA;
- EXAMES ADMISSIONAIS; EA E MAA MANUTENÇÃO LTDA -E

as UARASGULAEEE, 14519
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. O ADPRADA - SEP GUS

| UARINGA - PR ;

Valor Mensal: R$ 90.200,00 (Noventa mil e duzentos reais. ) e
Valor Total (12 meses): R$ 1.082.400,00 (Um milhão e oitenta e dois mil e quatrocentos reais) 3
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REVITALIZA
Consultoria e Serviços Terceirizados

A C Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 30.116.210/0001-00

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO

A Empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.1 16.210/0001-00, sediada em
Campo Mourão - PR na Rua Maria Olímpia Jardim, 700, Jardim Izabel por intermédio de seu

- representante legal Sr. ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ, portador da carteira de identidade nº:

12.898.746-0 SSPIPR, CPF nº. 051.696.869-60, vem por meio deste, solicitar ao Consórcio Público
Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da

Região Central do Oeste do Estado do Paraná - CIDCENTRO aditivo de prazo e reequilíbrio
econômico com base na alteração de salários por convenção coletiva no Contrato Administrativo nº

05/2019, oriundo da Tomada de Preços nº 02/2019, cujo objeto é contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de operadores de máquinas, motoristas e técnico
agrícola, com base na Lei nº 8.883, de 1994 que traz que os contratos de prestação de serviços a serem
executados de forma contínua, que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a duração a sessenta meses, e pela
Lei nº 9.648, de 1998 que pode ser aditivado contratos prestação de serviços a serem executados de
forma continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses, noqual se encaixa em ambos os itens o contrato em questão.

Campo Mourão, 1ó de abril de 2021.

F30116210/0001-00'
A.C. Sampaio Vaz Eirei

RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM. 70€
JARDIM IZABEL - CEP 87309-185

L  CAMPOMOURÃO-PR |
Rua Maria Olímpia Jardim, nº 700, Jardim Izabel - Campo Mourão, Paraná.

(44) 3810-9163

nm co
MD.



453
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR027191/2020
SIND TRAB IND CONSTR ESTR PAV MONT TER PUB PRIV EST PR, CNPJ n.
79.776.878/0001-73, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RAIMUNDO
RIBEIRO SANTOS FILHO;

É

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DO PARANA,
CNPJ n. 79.049.607/0001-16, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).
JOSE ALBERTO PEREIRA RIBEIRO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas—seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de
01º de junho de 2020 a 31 de maio de 2021 e a data-base da categoria em 01º de
junho.

CLÁUSULA SEGUNDA — ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS,
PAVIMENTAÇÃO, MONTAGEM, OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL,
OBRAS PÚBLICAS E PRIVADAS, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA- PISOS SALARIAIS:

A categoria representada pelo Sindicato Profissional está classificada em cinco níveis
profissionais conforme descrição abaixo:

NÍVEL |

Ajudante de Cozinha
Contínuo
Copeiro
Porteiro
Servente
Vigia
Zelador



NÍVEL 11
Abastecedor
Ajudante de Laboratório
Ajudante de Topografia
Ajudante de Latoeiro
Ajudante de Mecânico
Ajudante de Soldador

Ajudante de Torneiro
Ajudante de Eletrecista

Ajudante de Manutenção
Ajudante de Encanador
Apontador

Borracheiro

Cancheiro (Pav.de Pedras Irregulares)
Cozinheiro

Marteleteiro
Motorista de veículo leve (até 3500 Kg)
Op. de Bandeirinha (Motorizado com motocicleta)

Operadorde Máquina Intercostal
Operador de trator de Pneus
Rasteleiro/ Rodista / Ajudante de Produção

NÍVEL 1
Auxiliar Administrativo
Auxiliar Almoxarifado
Auxiliar Escritório

Auxiliar Laboratório
Auxiliar Pessoal
Blaster
Calceteiro

Carpinteiro de forma
Escriturário
Gredista
Lubrificador
Motorista de veículo médio (com rodado simples)
Operador Balança
Operador Britagem

494



Operador Rolo/Compactador
Operador Usina
Operador de Bob Cat

NÍVEL IV
Armador
Carpinteiro
Eletricista

Encanador

Latoeiro

Mecânico da Leve

Motorista de veículo pesado (com rodado duplo ou superior)

Operador Acabadora de Asfalto

Operador de Draga

Operadorde Escavadeira

Operador de Perfuratriz

Operadorde Retro-escavadeira

Operador Espargidor de Asfalto

Operador Fora de Estrada

Operador Moto Niveladora

Operador Motoscraper

Operador Pá Carregadeira

Operador Trator de Esteira

Operador de Fresadora
Pedreiro
Soldador

NÍVEL V
Eletricista Industrial
Mecânico da Pesada
Tomeiro

4é co a



PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir de 1º de junho de 2020 os pisos salariais da
categoria foram corrigidos, passando a ter os seguintes valores:

NÍVEL HORA
I R$ 6,86
" R$7,07
m R$7,73
Iv R$9,38
v R$ 10,63

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ostrabalhadores contratadospara as equipes de produçãoserão contratados como horistas, de forma que, como no calendário anual constam
meses de 28, 29, 30 e 31 dias, esclarece-se que:

a) quando o mês for de 28 dias,o valor hora será multiplicado por 205,33 horas;

b) quando o mêsfor de 29 dias, o valor hora será multiplicado por 212,66 horas;

c) quandoo mês for de 30dias,o valor hora será multiplicado por 220,00 horas;

q) quando o mês for de 31 dias,o valor hora será multiplicado por 227,33 horas:

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas integrantes da categoria deverão
prioritariamente destacar, nos holerites de pagamento de seus empregadoscontratados como horistas, as horas normais trabalhadas e as horas de descansosemanal remunerado, bem como, as horas extraordinárias e seus respectivos
adicionais, com destaque para o reflexo das horas extras no DSR.

PARÁGRAFO QUARTO: Aos empregados lotados em obras nas quais, por sua
especificidade, a jornada legal seja fixada em 180 horas mensais, será asseguradosalário equivalente ao devido para a jornada de 220,00 horas mensais.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS



497Operadores (Escavadoira, Motoniveladora, Tratordo Esteira, Retroescavadeira, Rolocompactador)

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS! CONVENÇÃO

A|salário Base nso3s  lahora 1.878,00
'B|paicional de Assiduidade

C|dicionalde Insalubridade

A |puxito Alimentação 300,00)
B |reoteição 0,90

= fe|Assistência social e familiar 0,90]
D [fundo do Amparo ao trabalhador 2.00)

êE—Transpores 9,00 0.00] -
F  Segurodevida 15,00,
S ouros (específica 2.90

A Iunitormes 2750
8 lem 2402
C le 859

A lines 20,00% 37520
8 |sesiousesc

o
1.00%] 1876]

€  |sEnatou SENAC 1.50%] 28,14
D  lincra 0,20% 375)
E|salário Educação 2.50% 46,90]
F lrers 8,00% 150,08

G

—
|Acidonto de Trabalho (Obs. O Licitante deverá preencher o valor do seu FAP,

2,00% EZA



Ss,

[CC coro bmbda ti ao 1aia ão

A|afastamento Maternidade

Incidência do submóduio 4.1 sobre o afastamento maternidado

[6 Inrincia do subméciuo 4.1 sobr o custo de

A|aviso próvio indenizado 0.42% 788
B||incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0.034% 084
€ |Muitado FGTSdo aviso prévio 435% 8181
D|aviso previo trabalhado 1.94% 3639
E lincidência do submódulo 4.1 sobra o aviso próvio trabalhado 0.69% 1294
E |multa do FGTS do avisoprévioirabalhado cer 11.44

A lróras 8.33% 15638
B|pusência por doença
€ |Licença patemidade
D|Ausências Legais
E|ausência por acidente de trabalho
F Touros (es

aa Encargos previdenciários e FGTS.

aa 48º salário é adicional de férias

as Afastamento matemidade

sa Custo de rescisão

as Custo de reposição deo profissional ausente 265,79



o do servi

BA Tributos Federais

PIS

corins
IRPJ (FATURAMENTO *32%15%
CSLL (FATURAMENTO * 32% "6%

B.2 Tributos Estaduais
(especificar)

B.3 Tributos Municipais

ES
BA Outros Tributos

tespecífican)

Lucro

14,00%| ams]
668,62

0.85% 2861
3,00%, 122,83)

4,80% 196,53)

2.88% 1782]

5,00% 204,72]|EaSo 5 Custos tos rbuos e coARA aNaE FE

PETe Nel=doi=da dadooAe o Sieos

À |MMéduio 1 - Composição da Remuneração
B|Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários 315,00
€|módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) ssa
D



Motoristas Caminhão
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS) CONVENÇÃO

A|satário Base R$ 773] ahora|154800
8 |ncicional de Assiduidade
C|Adicional de Insalubridade

A|huxilo Alimentação 200.00]
B|Refeição 0,00]
C||assistência social e familiar 0,00]
D|Fundo de Amparo ao trabalhador 0,00]

E Transporte 0,00] 0,00]

F  Ssegurodevida 15,00

S ouros 1) 0,00]

A —|Uniformes. 27,50
B Jem 24,02
C lero 859

A Juss 20,00% 309,20
B |sestousesc 1,00% 15,46]

C|SENAI ou SENAC 1,50%| 23,18]

D lincra 0,20%| 3,09]

E|salário Educação 2,50%) 38,55]

F lrers 8,00%|123,68]

Acidente de Trabalho (Obs: O Licitante daverã preencher o valor do seu
& |FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada so lanoe.

vencedor, mediante apresentação do GFIP ou outro documento aptoafaze
o 200%] 3082]

H |sesrar 0,60% 9,28

A Ju3º salário 8,33% 128,83]

B |Adicional de Férias 278% 42,94



O 13º salário e adicional de férias

Afastamento Maternidade

Incidência do subméduto 4.1 sobre o afastamento matemidade

A aviso próvio indenizado
0,42%

B||incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,034% os
C||multa do FGTS do aviso prévio

4,35% 87,25

D [aviso previo trabalhado
1.94% 2999

E|lincidência do submédulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado 0.89% 1087

F —|mtuita do FGTS do aviso prévio trabalhado

A lpórias
B|Ausência por doença

1,39% 2147

€ |ticença patemidade
0,02% 032

D|ausências Legais
085% 10,20

E|usência poracidente de trabalho
2,03% 046

F outros
(espec

0,90% .

G|incidência do submóduto 4.1 sobre o custo de 35,80% EZA

Encargos previdenciários e FGTS.

42 13ºsalário é adicional de férias 61,50

e Afastamento matemidade 0,00

E Custo de rescisão 12438

as Custo de reposição deo profissional ausente. 219,04

4 Outros (es;
0,00

1400%| 40285]

563,87
A|Administração do serviço
8 lributos

B.1 Tributos Federais



ES
corINS

IRPJ (FATURAMENTO *32%"15%)

(CSLL (FATURAMENTO * 32% "9%)

B.2 Tributos Estaduais.

(especificar)
Ba Tributos Mui

iss
B.4 Outros Tributos

(especificar)
Lucro

Módulo 1 - Composição da Remuneras

Módulo 2 - Beneficios Mensais e Diários.

Módulo 3 Insumos Diversos (uniformes, matariais, equipamentos e outros)

Médulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas.

Módulo 5 - Custos Indiretos, tributos e lucro

02



A

B

a
D

E

F

e
H

Motoristas Caminhão Comboio

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS! CONVENÇÃO

Salário Base
Adicional de Assiduidade

Adicional de Insalubridade

Bonificas

Auxílio Alimentação

Refeição
Assistência social e familiar

Fundo de Amparo ao trabalhador

Transporte
uro de Vida

Outros (es;

inss
SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Educação

ESTS
Acidente de Trabalho (Obs: O Licitante deverá preencher o valor do seu FAP, a ser

SEBRAE

13º Salário
Adicional de Férias

Incidência do submódulo 4.1 sobre o 13º salário a adicional de férias.

Legal

ahora
20%
20%

5 03



Afastamento Maternidade

Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento matomidade

Aviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre o aviso próvio indenizado

Multa do FGTS do aviso prévio

Aviso previo trabalhado

Incidência do submédulo 4,1 sobre o aviso próvio trabalhado

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado

Férias
Ausênciapordoer
Licença paternidade

ausências Legais

Ausência por acidente de trabalho

Outros (específica)

Incidência do submédulo 4,1 sobre o custo do reposição

Encargos previdenciários e FGTS

43º salário é adicional de férias.
Afastamento maternidade

Custo de rescisão

“Custo de reposição deo profissional ausente

Outros (especifica)

Administração do servi

[Tributos
BA Tributos Federais

ES
COFINS

IRPJ (FATURAMENTO *32%"15%)

5 04



c

(CSLL (FATURAMENTO * 32% "9%

82 Tributos Estaduais

(especificar)
Ba Tributos Municipais

E
B.4 Outros Tributos

especificar)
Lucro

Módulo 1 - Composição da Remuner

Módulo2 - Benefícios Mensais e Diários.

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Módulo5 - Custos Indiretos, tributos e lucro

2.88%

5,00% 217,56)

o



A

5
e
D

E

E

e
H

Técnico Agropecuário

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS! CONVENÇÃO

Legal

Salário Base
Adicional de Assiduidade

Adicional de Insalubridade

Audio Alimer

Pote
assistência sociale familiar

Fundo de Amparoao trabalhador

Transporte
ro de Vida

Outros (especifica

INSS

SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Salário Ed

FGTS
acidente do Trabalho (Ob: O Licitante deverá preencher o valor do seu FAP, &

SEBRAE

13º Salário

Adicional de Férias.

Incidência do submódula 4.1 sobre o 13º salário o adiciona! de férias

c S



e

Afastamento Maternidade

Incidência do submóduio 4.1 sobra o afastamento matomidade

Aviso
prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre o aviso próvio indenizado

Multa do FGTS do aviso prévio

aviso previo trabalhado

incidência do submóduo 4.1 sobre o aviso,

Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado

árias
Ausência por doença
Licença patemidade

Ausências Legais.

Ausência por acidente de trabalho.

Outros car)

Incidência do submódulo 4.1 sobre o custo de ro

TT QUADRO RESUMO- MÓDULO4EN

E
42
43
E
as
as

Encargos previdenciários e FGTS

13º salário e adicional de férias

Afastamento matermidade

Custo do rescisão

Custo de reposição deo profissional ausente.

Outros (esy

admin
Tributos

BA Tributos Federais

PIS

COFINS

IRPJ (FATURAMENTO "32%"15%)

CSLL (FATURAMENTO * 32% "9%)

15%
o%

0,85%.

3,00%
4,80%
2,88%)

32,39

149.48]

23947
143,50]

q So



B.2 Tributos Estaduais

especificar)
Ba Tributos Municipais

ss
BA Outros Tributos

| QUADRO RESUMO DECUSTO POREM

Módulo 1 - Composição da Remuner

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários.

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais,

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Módulo 5 - Custos Indiretos, tributoselucro

8,00%

36,29%

24914



EUniformes

Quantidade [Descrição Valor Unit |Vator total
al Camisa R$ 45,00|R$ 180,00

3[Caiça RS 50,00|R$ 150,00

Total R$ 330,00

Total por mês R$ 27,50

EPIpara operadores e motoristas

Quantidade |Descrição Valor Unit [Valor total
2|Botina R$ 49.58 [R$ 99,16

2 [Mascara respiratória [R$ 205|R$ 410
1 [Capa de chuva R$ 1906|R$ 19,06

1| Capacete R$ 1329 |R$ 1329

1 [Protetor auditivo. R$ 42IS|R$ 4215
1 [Boné arabe R$ 1635 |R$ 1635

T| Colete Refletivo R$ 14,60 |R$ 14,60

1|Oculosampla visão [R$ 3375 [R$ 3575

3 [Protetor solar R$ 13,59 |R$ 40:77

Total R$ 28823

Total mensal [E
EPI parao comboio

Quantidade|Descrição Valor Unit [Valor total

2|Botina R$ 4958 |R$ 99.16

2[Mascara respiratória [R$ 205 |R$ 410

1[Capa de chuva R$ 19,06 |R$ 19.06

1 Capacete R$ 1329 |R$ 1329

1| Protetor auditivo R$ 4LIS [R$ 4715
1| Boné arabe R$ 1635 |R$ 1635

[Colete Refletivo R$ 14,60 [RS 14,60

I[Oculosamplavisão|R$ 33,75 [R$ 3375

4|Luva PVC R$ 970 |R$ 3880

1 [Mascara respirador|R$ 217,00] R$ 217,00

alRefilparamascara |R$ 10.83 /R$ 4532

2 Macacão R$ 65,00|R$ 130,00

3 Protetor solar R$ 259 [R$ 40,77

Total R$ 71735

Total mensal R$ 5978

poodl1EPC

Quantidade|Descrição Valor Unit [Valor total

2|Placas informativas|R$ 300,00] R$ 600.00

13] Cones R$ 2079|R$ 27027

Total R$ 87027

Total por funcionário por mês RS 659



[Quantidade [Função

5
Operadores (Escavadeira, Motoniveladora, Trator de Esteira, Retroescavadeira,

Rolocompactador)
4 Motoristas Caminhão
1 Motoristas Caminhão Comboio
1 [Técnico Agropecuário TOTAL

E DIFERENÇA

5 10



Valor porfuncionário [Valormensal [Valor anual

RS 5.431,70|R$ 27.158,49|R$ 325.901,68

RS ABBOTT [R$ 1832264 [R$ 219.874,12
R$ 677229 [R$ 577229 [R$ 69.207,45
R$ 661019 [R$ 661019 [R$ 7932224

R$ 57.863,51 [R$ 694.365,68

Valor por funcionário [Valormensal [Valor anual

Rs 510678|R$ 25.533,90|R$ 306.408,80

RS 431252|R$ 17.250,08 | R$ 207.000,96
R$ 5.308,88 [RS 5.396,68 [R$ 64.786.56
R$, 621822 |RS 621822|R$ 7461864

R$” 54.401,08|R$ 652.812,96

11
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIOCENTRO
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.
CNPJnº 11.881.350/0001-20

PARECER Nº 006.2/2021

DE: DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

TOMADADE PREÇOS Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019

EMENTA: REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO
E REFQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 005/2021 CELEBRADO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS E

TÉCNICO AGRÍCOLA JUNTO A PATRULHA RURAL

DO CONSORCIO.

Considerando a cessão desta servidora pelo Chefe do

Poder Executivo do Município de Palmital ao Consórcio CID-Centro através da

Portaria Municipal nº 146/2021, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 002/2021

do Consórcio, passo à analise do expediente.

Trata o presente protocolado de solicitação

encaminhada pelo representante da empresa J. G. SAMPAIO VAZ EIRELI visando

aditivo de prazo do 3º aditivo contratual e reequilíbrio econômico dos valores

constantes do contrato administrativo 005/2019, celebrado no Pregão Presencial nº

002/2019, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de operadores de máquinas, motoristas e técnico agricola paraapatrulha rural do consorcio.

Fundamentou o pedido acostando ao requerimento

comprovante de alteração dos salários da categoria através de convenção coletiva,

bem como demonstrativo detalhado das alterações salariais por cargo, solicitando

o reajuste mensal de R$ 3.462,73, cujo valor total passaria de R$ 652.812,96 para

R$ 694.365,88, comofito de garantir os pisos salariais de cada profissional.
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o reajuste mensal de R$ 3.462,73, cujo valor total passaria de R$ 652.812,96 para
R$ 694.365,88, comofito de garantir os pisos salariais de cada profissional.

Por fim, requereu seja o contrato reequilibrado na
proporção determinada pela administração, acostando ainda as respectivas certidões

de regularidade.

A Secretaria Executiva do Consórcio manifestou
concordância com o reequilibrio através do Memorando nº 010/2021, datado de
19.04.2021, bem como juntou cotações realizadas pelas empresas D&G
EMPREENDIMENTOS no valor de R$1.087.200,00 (30.03.2021), REVITALIZA
Consultoria e Serviços Terceirizados no valor de R$1.055.267,01 (01.04.2021) e
SILVA E MAIA MANUTENÇÃO novalor de R$ 1.082.400,00.

É o relatório.

Inicialmente, se faz necessária a análise do contrato,
uma vez que em se tratando de procedimento licitatório, indispensável à previsão
contratual para a realização de qualquer reajuste.

DO PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO.

No que tange ao prazo, verifica-se que a Cláusula 2º
do contrato prevêa possibilidade da prorrogação almejada nos seguintes termos

“2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele
fixado no edital, com início na data de 04.07.2019 é
encerramento em 03.07.2020, podendo haver prorrogação
desse prazo mediante interesse entre as partos e a

presença das hipóteses previstas pelo artigo 57 da Lei
Federal nº 8.666/93."

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da
solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, Il, & 2º da Lei
8.666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adistrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

15
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exceto quanto aos relativos:

Il - à prestação de serviços a serem executados de forma

continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preçose condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.”

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que
já houve prorrogação do prazo através do 1º ao 3º Termo Aditivo, sem que tenha
superado o limite de 60 (sessenta) meses bem como da alteração de seu valor,
conforme a possibilidade jurídica estampada no art. 57, II, 8 2º da Lei 8.666/93.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido
sem qualquerprejuizo ao consórcio, conforme informado pela Secretaria Executiva e
que a troca dos servidores poderia acarretar prejuizo no desempenho dos trabalhos da
patrulha rural

Em sendo assim, observado o prazo solicitado para
aditamento contratual (12 meses), bem como os documentos reguladores fiscais da
empresae a justificativa apresentada, opino pela possibilidade derealizaçãodo aditivo
de prazorequerido, conforme dispositivo já mencionado.

DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO.Aalteração contratual tem previsão na Cláusula 9º do
contrato nos seguintes termos:

“91 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela

disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 1993;

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
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fizerem necessários, até O limite de 25% do valor inicial

atualizado do contrato;”Aalínea “d' do inciso Il do artigo 65 da Lei 8.666/93

prevê o restabelecimentoda relação contratual nos seguintes termos

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes

casos:

l- poracordo das partes;

6)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição

da administração para a justa remuneração da obra, serviço

ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária é extracontratual.”

Ainda no que pertine ao tema, Celso Antônio

Bandeira de Mello, em sua obra “Curso de Direito Administrativo”, Editora Malheiros, p.

347 assim assevera:

“. o eguilibro económico financeiro é a relação de

igualdade formada, de um lado, pelas obrigações
assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, de

outro lado, pela compensação econômica que lhe

corresponderá.

Importante esclarecer que, para que exista o direito ao

restabelecimento de referido equilíbrio, faz-se necessário que ocorra algum fato

posterior à proposta, que venha a agravar qualquer uma das partes contratantes, nos

exatos termosdoartigo supra mencionado, requisito este comprovado pela requerente
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em seu requerimento o qual trouxe à baila a comprovação de aumento do piso salarial

da categoria conforme convenção coletiva.

Vislumbra-se necessária a demonstração de que a

manutenção dos serviços não somente é necessária, mas que as condições
contratuais vigentes, especialmente no que se refere a contraprestação pecuniária

atende ao princípio da economicidade. Deste modo, verifica-se que a justificativa

apresentada evidencia que a manutenção do serviço público vai ao encontro do

interesse público inclusive no aspecto da economicidade, considerando-se que os

valores cotados são superiores ao valor pugnado pela empresa mesmo após o

reequilíbrio.

Diante do exposto, esta Procuradoria opina

favoravelmente ao aditivo de prazo e pelo realinhamento do valor do contrato nos

moldes propostos pela empresa requerente, para manutenção dos serviços da

patrulha rural, com vigência à partir da data da publicação do 4º Termo Aditivo a ser
elaborado,

É o parecer, exarado com supedâneo no inciso | do

Parágrafo Único do artigo 33 do Regimento Interno do Consórcio, o qual submeto a

apreciação superior.

Palmital, 19 de Abril de 2021

. à

ARACELI DAIANA AGUIAR “BONASSOLI KUZNHARSKI
CHEFE DA DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO

OABIPR 43.731

e
EA

COCO ASROFECUARIA, DESENVOLVIMENTO RENAL E URBANO SUSTENTÁVEL Si o
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DESPACHO

DE: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: COMISSÃODE LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇONº002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019

Considerando a solicitação de aditivo de prazo e reequilíbrio econômico-

financeiro realizada pela empresa A. €. SAMPAIO VAZ EIRELI;

Considerando o contido no Memorando nº 010/2021 do Secretário

Executivo do Consórcio, o qual se manifesta favoravelmenteao pedido pleiteado;

Considerando por fim a argumentação encampada no Parecer Jurídico nº

006.1/2021 acostado aos autos;

Considerando que o pedido de reequilibrio econômico-financeiro, feito pela

empresa foi devidamente instruído, preenchendo os requisitos legais previstos na Lei nº

8666/93;
Considerando que os novos valores apresentados pela empresa estão de

acordo com a média de preços do mercado;

E ainda, considerando a necessidade de repactuação da relação

inicialmente estabelecida, DEFIRO o pedido de aditivo de prazo e reequilíbrio econômico-

financeiro pleiteado pela empresa A. C. SAMPAIO VAZ EIRELI e determino a realização de

termo aditivo, para devida formalização das alterações.

Providências necessárias.

Palmital, 20 de Abril de 2021

“AS
ENEI DEod4PRESIDEN'

pa
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CAIXAECA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS- CRF

Inscrição:—30.116.210/0001-00
Razão Social: A € SAMPAIO vAz ElREL!

Endereço: R MARIA OLINPIA JARDIM 700 / JARDIM IZABEL / CAMPO MOURÃO / PR
1 57309-185

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7,
da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações como FGTS.

Validade:11/04/2021 a 10/05/2021

Certificação Número: 2021041106360017798440

Informação obtida em 16/04/2021 10:53:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caba:
www.caixa.gov.br

;

E



ESTADO DE PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO sal
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ef DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS

Protocolo; N. Certidão: 1433012021

Contribuinte: A. C. SAMPAIO VAZ EIRELI

CPF: 30.116.210/0001-00
Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, nº 700

Bairro: JARDIM IZABEL

Complemento:
»querente:

Cód. Contrib.: 1193732

RG:

Ponto de Referência:

Validade: 17/05/2021

[FINALIDADE ]
[PARA FINS DIVERSOS

OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste

Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 16 de abril de 2021Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via intemet
https:/Icampomourao. atende. net

Emítido Via Portal
INA- CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

JA - CAMA POSTAL, CUai

a
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TOMADA DE PREÇOSNº 02/2019
PROCEDIMENTOLICITATÓRIO - 013/20194º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Processo 5/2019OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEOPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS E TECNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12(DOZE) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CONSÓRCIOPÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,DESENVOLVIMENTO RURAL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO

Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO ASANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DAREGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO pessoa jurídica de direito públicoinscrita no CNP sob O nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen,490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr Valdeneide Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 534,Gentro, CEP 82270-000, PalmitalPR, portador da cédula de identidade civil RG nº 8.446.615-1SESPIPR e inscrito no CPFIMPrº795.770.409-34, doravante denominado simplesmenteCONTRATANTE, e de outro lado o Fornecedor A C SAMPAIO VAZ EIRELI, com endereço à RuaMaria Olimpia Jardim, 700 - CEP: 87309185 - Bairro: Jardim Izabel, Campo Mouráo/PR inscrita nosob nº30.116.210/0001-00, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). ANNECAROLINE SAMPAIO VAZ, a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvem firmar é presenteTERMO ADITIVO, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações ao ContratoAdministrativo n. 5/2019, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo devigência do contrato supramencionado fica prorrogado por igual periodo sendo 20/04/2021 ate9105/2022 àquele constante da contratação original , nos termos das cláusulas postas àquelecontrato.

posteriores.
ITENS
Lote tem [Código da [Desençag as Unidade de” Tauantdade Preço7|PregototaTfprodutoiser praduto/serviço. imedida unitáriopiço:

7 PRESTAÇÃO DE MÊS 1200

—
|57.863,78/894.365,36[SERVIÇOS DE

PESSOAL PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS:

QUATRO (04)
MOTORISTA, COM
HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA D;

+ UM (01) MOTORISTA.
IDE CAMINHÃO
COMBOIO, COM
[HABILITAÇÃO
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CATEGORIA MINIMA
E+MOP;

| UM (01) OPERADOR
IDE MÁQUINA
RETROESCAVADEIRA,

[COM HABILITAÇÃO
[CATEGORIA MÍNIMA B;

- UM (01) OPERADOR
IDE MÁQUINA ROLO
[COMPACTADOR, COM
HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMAB;
| UM (01) OPERADOR
DE MÁQUINA
IMOTONIVELADORA,
COM HABLITAÇÃO
(CATEGORIA MÍNIMAE;

+ UM (01) OPERADOR
(DE MÁQUINA TRATOR.
(DE ESTEIRA, COM
HABIITAÇÃO.
[CATEGORIA MINIMAB;

UM (01) OPERADOR
[DE MÁQUINA
ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA, COM
HABILITAÇÃO
[CATEGORIA MINIMA E;

UM (01) TÉCNICO EM
[AGROPECUÁRIA COM
CREA E EXPERIÊNCIA
(EM TOPOGRADIA.

UM (01)
[ENGARREGADO DE
SERVIÇOS
RODOVIÁRIOS;

| UM (01) SERVENTE.

- CUSTOS DE
ADMINISTRAÇÃO:

ENCARGOS
[TRIBUTÁRIOS E
FISCAIS;

- ENCARGOS
RABALHISTAS ERECISÓRIOS;

- VERBAS
RESCISÓRIAS MENSAL|
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(1LS)

ex m ms

TOTAL
IRS 694.365,36CLAÚSULA TERCEIRA - Permanecem imalisradas as demais Clâusulas do Contrato Originaldesde ax colidam as deste Termo.

E por assim estarem àspartes ajustadas as: sinam o presente termo em 03(três) viasor e forma, juntamente com 02 (duas) testem unhas, para que produzaplena eficácia

/ Palmital, 20/04/2021

fentg/do Consórcio Público IntermunicipalContratante =
A C SAMPAIO VAZ EI
ANNE CAROLINE
Contratado(a)

Testemunhas: N

JOSE DA LUZ DOS'SANTOS CORDEIRO
CPF-537.323.089.-87

77
sonprSRBUmNo,

eREISO. Esat
psp?

MM
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osESTADO DO FRANK
PRIEPENTUIRA MUNICIPAL DE PALMITAL.

TOMADA DE PRECOS 622019 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 152015+TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO

Tomada de preços Nº 022019
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 013/2019

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Processo 2019
ONIETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS ETÉCNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12 (DOZP) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOCONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL DAREGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO
Que fazem catre si de umlaio, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA, E

DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÃ - CID CENTRO
pessoa jurídica de direto público inscrita no CNP] sob o nº 11.81 30100120, com endereço situado à Rua Rosalvo Pers, 90, Cento, CEP.85200000, Pingo, PR, este alo representado pelo President Sr Valdenci de Souza, bre, casado, empresário, residente e domiiido naRua XV do Novembro 53, Cento, CEP 82 270.00, PalmitaR, pad d dal e idetidade civil RG nº 4466157] SESETPR e inseho noPRIMOS 70 409-34, doravante denoninado simplemente CONTRATANTE,ede otro ladoo Fomecador À CSAMPAIO VAZ EIRELI,
com endereçoàRus Maria Olimpia Jardim, 700» CEP: 87309185 - Biro; Jardim Izabel, Crnpo Mourão/P inscrita no sob 130 1162107000 00,est alo representada por seu representante legal, Sr. ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ, à seguir deneminada CONTRATADO(A) resolvofímar o presente TERMO ADITIVO, em conschdacia com a Lei Federal 8 66/93 e sas lições o Contato Adminisraivo 2019: aconsondacia com a Lei Federal nº. 66695 suas alterações.CLÁUSULA PRIMEIRA PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O pro de vigência do conto supramencionadofica peotogado por igual pesado sendo 20/04/2021 at 110572022 duelo constante da contração origina, ns temos das lisas posa aquele

CLÁUSULA SEGUNDA — O VALOR DO CONTRATO: Fa adiado o valor ota do Lol 1. do Contrato Admins 1. 2019,confomme
tabela anexa O presente Aditivo fi redlizado Conforme Pedido Consêeio Público Intermunicipal, Pace Juiico e descição consente noE onto em eúgraf, respeitando as disposições d Li 8666, de 2de junho de 1993  alerações potes

map) Cras e cmo

CLAÚSULA TERCIIRA - ermanocem ialeradas as demais Cfaslás do Conto Original esde que não cla as deste Temo.E por assim estarem ã parts ajustadas assinam  pessnt emo em 03 (18) vis de igIrefe, Juntamente cus 3(ua) testemuntos,
para que produza plena cájura
Pam, 004/2021

VALDENEI DE SOUZA
President do Consôrio Público Iiermuniial
Convatato

AC Sampeo Vaz FIRE
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,EE
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“Solicitação de Compra/Contratação Pública.

MEMORANDO nº 010/2022 DATA: 28/04/2022

Visão Geral
OBJETO:
Aditivo de prazo no contrato nº 005/2019, referente da tomada depreço nº 002/2019,
cujo objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços com pessoal
na função de (motoristas, operadores de máquinas e equipamentos, técnico agropecuário,
encarregado de serviços rodoviários e servente) para a patrulha rural do Consórcio — CID
CENTRO.

JUSTIFICATIVA:
Solicitamos a prorrogação de prazo do 6º termo de aditivo, referente ao CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 05/2019, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019, da
empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
o nº 30.116.210/0001-00, conforme solicitação em anexo.
04ºaditivo deprazo, está com vencimento para o dia 01/05/2022, diante de condição de
prorrogação, temos projeto de melhoras das estradas rurais sendo executado, diante da
necessidade de continuar a execução doreferido projeto, temos a urgência no aditivo.

Estamos iniciando um processo de abertura de novo processo licitatório, mesmo diante
|

do nosso pedido, o prazo solicitado será suficiente para novo contrato. |

Período de prorrogação: 60 dias a partir da data do vencimento deste;

Gestor: | Fiscal:

Valdenei de Souza (Prefeito Município do|Nilson Padilha Secretário Executivo
Palmital e Presidente do Consórcio).

Local deentrega: Prazode entrega: Imediata
Sede Administrativa do Consórcio, localizado na Rua

Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 —

Pitanga/Pr. Ou aonde estiver sendo executado os trabalhos
da patrulha rural.

Considerações Finais
Observações: Segue as certidões de débitos da referida empresa para regular manutenção dos

documentos (end municipal, end estadual, end federal, cnd trabalhista e cnd fgis).
Responsável: |

|

NILSON PADILHAS
71741309041EbsREs

Nilson Padilha Secretário Executivo Consórcio Cid Centro 4



REVITALIZA
Consultoria e Serviços Terceirizados

A C Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 30.116.210/0001-00

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO

A Empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.116.210/0001-00, sediada em

Campo Mourão - PR na Rua Maria Olímpia Jardim, 700, Jardim Izabel por intermédio de seu

representante legal Sr. ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ. MOLINA, portador da carteira de

identidade nº: 12.898.746-0 SSP/PR, CPF nº. 051.696.869-60, vem por meio deste, solicitar ao

Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e

Urbano Sustentável da Região Central do Oeste do Estado do Paraná — CIDCENTRO aditivo

de prazono Contrato Administrativo nº 05/2019, oriundo da Tomada de Preços nº 02/2019,

cujo objeto é contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

operadores de máquinas, motoristas e técnico agrícola, com basena Lei nº 8.883, de 1994 que traz
que os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que deverão ter a sua

duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a duração a sessenta meses, e pela Lei nº 9.648, de 1998 que pode ser

aditivado contratos prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, no qual se encaixa em

ambos os itenso contrato em questão.

Campo Mourão, 28 de abril de 2022.

g
Lg "son 6210/0001-00!

A. C. Sampaio Vaz Eireli
696.869-60

CNRs-0116.21010001-00
RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM. 700suas JARDIM IZABEL - CEP 87306-185

ANNECAROLINE AE CRROUNESAMPNO LO crmponousão-PR |
SAMPAIO VAZ VA MOLINAS TESES +
MOLINA:05 169686960 esanã

Rua Maria Olímpia Jardim, nº 700, Jardim Izabel - Campo Mourão, Paraná.
(44) 3810-9163



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ -— CID CENTRO.

CNPJnº 11.881.350/0001-20

PARECER Nº 003/2021

DE: DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO SID-CENTRO

TOMADADE PREÇOS Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019

EMENTA: REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021

DC PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS,
MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA JUNTO A

PATRULHA RURAL DO CONSORCIO.

ndo a cessão desta servidora pelo Chefe doConsie

Poder Executivo do Município de Palmital zo Consórcio CID-Centro, cuja nomeação se

deu atravésda Portaria nº 001/2022 do Consórcio, passo à analise do expediente.

A empresz contratada solicitou aditivo de prazo do

contrato celebrado, através do expediente datado de 28.04.2022

É o relatório sucinto,

Passo a análise jurídica do Memorando nº 010/2022

emitido em data de 28.04.2022 pela Secretaria Executiva do Consórcio, através do

qual solicita nova prorrogação do contrato pelo prazo de 60 dias.

inicialmente, se faz necessária a análise do contrato,

uma vez que em se tratando de procedimento licitatório, indispensável à previsão

contratual para a realização de qualquer reajuste.

a To



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIDCENTRO
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

A cláusula 2º do contrato prevê a possibilidade da

prorrogação almejada nos seguintes termos:

“21. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele

fixado no edital, com início na data de 04.07.2019 e

rrarmento em 03.07.2020, podendo haver prorrogação

desse prazo mediante interesse entro as partes e a

presença des hipótases previstas pelo artigo 57 da Lei

Federal nº 8.666/93."

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da

solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, Il, 2º da Lei

8.666/93 que assim determina:

am 57 A curação dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

= à prestação de serviços a serem executados de forma

continua. que poderão ter a sua duração prorrogada por

iguais é sucassivos paríodos com vistas à obtenção de

preçose condições mais vantajosas para a administração,

limitada à sessenta meses;

(Reclação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

& 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por

escnto e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.”

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado se restringe = prorrogação de prazo, sem aditamento de seu

valor e a possibilidade jurídica restz amparada no art 57, 1,8 2º da Lei 8.666/93.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido

sem qualquer prejuízo ao consórcio. conforme informado pela Secretaria Executiva e

quea troca dosservidores poderia acs"reter prejuízo no desempenho dos trabalhos da

patrulha rural.

rs ramaaEOaaSã
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CID CENTRO
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.
CNPJnº 11.881.350/0001-20

Em sendo assim, observado o prazo solicitado para

aditamento contratual (60 di: tiva apresentada pela empresa,

opino pela possibilidade de realização oo aditivo requerido, conforme dispositivo já

mencionado, mediante a juntada de comprovação de regularidade fiscal.

Diante co exposto, esta Procuradoria opina
> Go contrato administrativo nº 005/2019, parafavoravelmente pelo aditivo de

manutenção da prestação de serviços junto a patrulha rural do consórcio, com

vigência à partir da data do 5º termo sditivo a ser elaborado, bem como da sua

publicação

É o parecer exarado com supedâneo no inciso | do

Parágrafo Único do artigo 33 do Estatuto da Consórcio, o qual submetoa apreciação

superior.

Palmita! 28 de abril de 2022.

EAR
ARACELHDAIAN, AGUIAR BONASSOLI KUZNHARSKI

CHEFE DA DIRETOR! JURÍDICA DO CONSÓRCIO
OABIPR 43.731



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DESPACHO

DE: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTHS

PARA: COMISSÃODE LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇONº002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019

Considerando a solicitação de adititvo de prazo pela empresa A. €

SAMPAIO VAZ EIRELLI LTDA;

Considerando o contido no Memorando nº 010/2022 datado de

28.04.2022 do Secretário Executivo do Consórcio, o qual se manifesta favoravelmente ao

aditivo pleiteado;
Considerando por fim a argumentação encampada no Parecer Jurídico

acostado aos autos;

Considerando que o pedido de aditivo de prazo encontra amparo naLei nº

8.666/93;
E ainda, considerando a necessidade de repactuação da relação

inicialmente estabelecida, DEFIROo pedido de aditivo de prazo pleiteado pela empresa A. €.

SAMPAIO VAZ EIRELL LTDA = determino a realização de 5º Termo Aditivo de Prazo do

Contrato nº 005/2019, para devida formalização das alterações.

Providências necessárias.

Palmital, 29 de Abril de 2022.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 13/2019

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORES DE
MÁQUINAS, MOTORISTAS E TECNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES,
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL DA REGIÃO CENTRAL
DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO

Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO
CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ CID CENTRO pessoa jurídica de direito público inscrita
no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen, 490,
Centro, CEP: 85:200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei
de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro,
534, Centro, CEP 82.270:000, Palmital/PR, portador da cédula de identidade civil RG nº
6446.6151 SESP/PR é inscrito no CPF/MFnº795.770.409-34, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Fornecedor A C SAMPAIO VAZ EIRELI, com
endereço à Rua Maria Olimpia Jardim, 700 - CEP: 87309185 - Bairro: Jardim Izabel, Campo
Mourão/PR inscrita no sob nº30.116.210/0001-00, neste ato representada por seu
representante legal, Srta). ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ, a seguir denominada
CONTRATADO(A), resolvem firmaro presente TERMO ADITIVO, em consonância comaLei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações ao Contrato Administrativo n. 5/2019, em
consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência do contrato supramencionado fica prorrogado por igual período sendo
29/04/2022 até 01/07/2022 àquele constante da contratação original,nos termos das
cláusulas postas aquele contrato.

CLAÚSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradosas demais Cláusulas do Contrato Original
desde que não colidam as deste Termo.

33



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE o
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

(cam AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL

CNPnº 11.881.350/0001-20

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 03 (três)

draefigácia jurídica.

Ma AREARGINESNmaz
SAMPAIO VAZ

MOLINA OS 169686960
MOLINA:05 169686960. Dados: 2022.04.29 22:41:29 0300!

A C SAMPAIO VAZ EIRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,

Contratado(a)

Testemunhas:

JOSE DA LUZ DIS SANTOS CORDEIRO
CPF-537.323,089.-87

de Tgual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza

Palmital, 29/04/2022
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ediariomemicipal.com br/amp/materia/76694046/03AG.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL| EeJo

PRPPEITUMA MUNICIPAL DE PALMITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 2201 PROCEDIMENTO LictrATÓRIO.
MADIOS TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

“Tomada de preços Nº 022019
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 132019

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
amo
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO.
DE SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS,
MOTORISTAS E TECNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12

(DOZE) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELO

—
CONSÓRCIO PÚBLICO

INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID
CENTRO
Que fazem ente 5), de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENIO RURAL E

URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO pessos jurídica de rito
público inserita no CNP3 so o nº 11.81 350/9001-20, com endereço
Situado à Rum Rosalvo Petrchen, 490, Centro, CEP. 85 200.000,
Pitanga, PR. neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei de
Sour, brsileio. casado, empresário, residente e domiciliado ná Rua
XV de Novembro, 34, Cento, CEP 82270:00, Palmital/PR.
portador da cédula o idertidade civil RG nº 6.446.615-1 SESPPR é
inscrito no CPEMFIFTOS 770409-34, doravante|denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de out lado o Fomecador A C
SAMPAIO VAZ EIRELI, com endereço à Bus Mara Olimpia,
Jardim, 700 - CEP: BTS09IRS - Bai: Jardim Izbel, Campo.
Mourão/PR inscrita mo sob 1º30116 2100001-00, neste ato
representada por seu representante legal, Sr(a) ANNE CAROLINE
SAMPAIO VAZ, a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvem
firmar 0 presento TERMO ADITIVO, em consonância com a Tai
Federal nº 8666/98 o suas alirações no Contrato Adminiravo n

SOIS, em consonência com à Lei Federal nº 866693 e suas
alerações

ECLÁÚSULA PRIMEIRA — PRAZO DE EXECUÇÃO E DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contato
supramencionado fica prorrogada por igual periodo sendo 26/04/2022
até OUBTI202 que constante da contratação original, nos termos
das cláusulas postas áquele contrato
CLAÚSULA SEGUNDA - Pemanecem inalteradas as demais
Cláusulas do Contrato Original desde que não colidem as deste
Temo

E por asi estarem à parte ajustadas assinam o prsent termo em.
03 (iss) vias de igual teor e forma, juntamente com (2 (áuas)
testemunhas, para que produza plena eficácia jurídica

Palmital, 20472022

VALDENEI DE SOUZA
Presidento do Consírcio Pico Intermunicipal
Contrtane.

AC Sampaio Vaz ELRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO
Contratado(a)

testemunhas

Jose pa Luz pos Saros CorpErro

Cor-ss7323089 87

Publicado por:
Noemi de Lims Moreira.

Código Identiicador:76694016

Matéria publicada no Diário 0
no dia 02/05/2022. Edição 2508
A verificação de autenticidade da matéria pode se fita
informandoocódigo identificador no siteps:diariomunicipal com br/ampy

dos Municípios do Paraná



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃOA SANIDADE
CIDCENTRO  ASROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

[ Solicitação de (Contratação Pública

MEMORANDO nº 018/2022 DATA: 01/07/2022

Visão Geral
OBJETO:
Aditivo de prazo nocontrato nº 005/2019, referente da tomadade preço nº 002/2019,
cujo objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços com pessoal
na função de (motoristas, operadores de máquinas e equipamentos, técnico agropecuário,
encarregado de serviços rodoviários e servente) para a patrulha rural do Consórcio - CID
CENTRO.
JUSTIFICA:
Solicitamos a prorrogação de prazo do 5º termo de aditivo, referente ao CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 05/2019, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019, da

empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
o nº 30.116.210/0001-00, conforme solicitação em anexo.
O 52 aditivo de prazo, está com vencimento para o dia 01/07/2022, diante de condição de
prorrogação, temos projeto de melhoras das estradas rurais sendo executado, diante da
necessidade de continuar a execução doreferido projeto, temos a urgência no aditivo.

Estamos iniciando um processo de abertura de novo processo licitatório, mesmo diante
do nosso pedido, o prazo solicitado será suficiente para novo contrato.

da data do vencimento deste;Período deprorrogação: 90 diasa pai|Gestor: Fiscal: ni
Valdenei de Souza (Prefeito Município do|Nilson Padilha Secretário Executivo
Palmital e Presidente do Consórcio)

Local de entrega: Prazo de entrega: Imediata
Sede Administrativa do Consórcio, localizado na Rua
Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 —

Pitanga/Pr, Ou aonde estiver sendo executado os trabalhos
da patrulha rural.

Considerações Finais.
EE

Observações: Segueas certidões de débitosda referida empresa para regular manutenção dos
documentos (cndmunicipal, end estadual, end federal, end trabalhista e nd fgts).

Responsável:

NILSON Assinado deforma diga por
NILSON PADILHA71774130904

PADILHA:71774130904 Deo: 20220701 0813:8-0300

Nilson Padilha Secretário Executivo Consórcio Cid Centro

o REcrar Rea a aaaAa =pa
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REVITALIZA
Consultoria e Serviços Terceirizados

A C Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 30,116.210/0001-00

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO

A Empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.1 16.210/0001-00, sediada em

Campo Mourão — PR na Rua Maria Olímpia Jardim, 700, Jardim Izabel por intermédio de seu

representante legal Sr. ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ MOLINA, portador da carteira de

identidade nº: 12.898.746:0 SSPIPR, CPF nº. 051.696.869-60, vem por meio deste, solicitar ao

Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural
Urbano Sustentável da Região Central do Oeste do Estado do Paraná — CIDCENTRO “aditivo

de prazo no Contrato Administrativo nº 05/2019, de 90 dias, oriundo da Tomada de

Preços nº 02/2019, cujo objeto é contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de operadores de máquinas, motoristas e técnico agricola, com base na

Lei nº 8.883, de 1994 que traz que os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e

condições mais “vantajosas para a administração, limitada a duração a sessenta meses, e pela

Lei nº 9,648, de 1998 que pode ser aditivado contratos prestação de serviços a serem executados

de forma contínua, que poderão ter asua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a

sessenta meses, no qual se encaixa em ambos os itens o contrato em questão.

Campo Mourão, O! de junho de 2022.

T30116210/0001-00!
A. C. Sampaio Vaz Eireli

RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM. 700

Assinado de forma digital por
JARDIM IZABEL - CEP 87309-185

ANNE CAROLINE ANNE CAROLINE SAMPAIO. L cmomourão-PR |SAMPAIO VAZ VAZ MOLINA-OS IGS6SGaeo

MOLINA:05 169686960 Dados
20220701 08:5057

Rua Maria Olimpia Jardim, nº 700, Jardim Izabel- Campo Mourão, Paraná.
(44) 3810-9163



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CID CENTRO
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.
CNPJnº 11.881.350/0001-20

PARECER JURÍ

DE: DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

TOMADA DE PREÇOSNº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019

EMENTA: REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021

CELESRADC PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS,
MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA JUNTO A

2ATRULHA RURAL DO CONSORCIO.

Considerando a cessão desta servidora pelo Chefe do

Poder Executivo do Município de Palmita! ao Consórcio CID-Centro, cuja nomeação se

deu através da Portaria nº 001/2022 do Consórcio, passoà analise do expediente.

A empresa contratada solicitou aditivo de prazo do

contrato celebrado, através do expediente datado de 01.06.2022

É o relatório sucinto.

Passo a análise jurídica do Memorando nº 018/2022

emitido em data de 01.07.2022 pela Secretaria Executiva do Consórcio, através do

qual solicita nova prorrogação da contrato pelo prazo de 90 dias.

sária a análise do contrato,te. se faz ni

dimento licitatório, indispensável à previsãouma vez que em se tratando de pri

contratual paraarealização de qualquer reajuste.



CONSÓRCIO PÚSLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIDCENTRO
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

A cláusula 2º do contrato prevê a possibilidade da

prorrogação almejada nos seguintes ter”

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele
fixado no edital, com início na data de 04.07.2019 é

rarmento em 03.07.2020, podendo haver prorrogação
desse prazo mediante interesse entre as partes e a

's previstas pelo artigo 57 da Leipresença das hipótes

Federal nº 8 666/93,

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da

solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, Il, $ 2º da Lei

8.666/93 que assim determina:

Art 57 4 ciuração dos contratos regidos por esta Leificará
adstrta 3 vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

Hl - & prestação de serviços a serem executados de forma

contínua. que poderão ter a sua duração prorrogada por

iguais é sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração,

limitada a sessenta moses;

(Red jo dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escnto e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.”

Analisandoo procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado se restiings = prorrogação de prazo, sem aditamento de seu

valor e a possibilidade jurídica rest= amparada no art. 57, Il. 8 2º da Lei 8.666/93.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido

sem qualquer prejuizo ao consórcio. conforme informadopela Secretaria Executiva e
izo no desempenho dos trabalhos daarretor prequea troca dos servidores pode:

patrulha rural



CONSÓRCIO PÚBLICO |'TERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIOCENTRO
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.
CNPnº 11.881.350/0001-20

Emsendo assim, observado o prazo solicitado para

aditamento contratual (90 dias). bem comoa ju a apresentada pela empresa,

cpino pela possibilidade de realização «o aditivo requerido, conforme dispositivo já

mencionado, mediantea juntada de comprovação de regularidade fiscal

Diania exposto, esta Procuradoria opina

5 09 contrato acministrativo nº 005/2019, parafavoravelmente pelo aditivo de

manutenção da prestação de

vigência à partir da data do €

rviços junto a petrulha rural do consórcio, com

termo aditivo a ser elaborado, bem como da sua

publicação.

É o narecer exarado com supedâneo no inciso | do

Parágrafo Único do artigo 33 do Estatuto do Consórcio, o qual submeto a apreciação

superior.

“atmita! 01 de julho de 2022.

ARACELI DAIANA Dó 14% BONASSOLI KUZNHARSKI

CHEFE DA DIRÉT O" 2
IGA DO CONSÓRCIO

OABIPR 43:7M

a Ha
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIO CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DESPACHO

DE:PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CEN

PARA: COMISSÃODE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019

Considerando = solicitação de adititvo de prazo pela empresa A. €.

SAMPAIO VAZ EIRELLI LTDA;

Considerando o contido no Memorando nº 018/2022 datado de

01.07.2022 do Secretário Executivo do Consórcio, o qual se manifesta favoravelmente ao

aditivo pleiteado;

Considerando por fim a argumentação encampada no Parecer Jurídico

acostado aosautos;
Considerando que à pedido de aditivo de prazo encontra amparo na Lei nº

8.666/93;
E ainda, considerando a necessidade de repactuação da relação

inicialmente estabelecida, DEFIRO o pedido de aditivo de prazo pleiteado pela empresa A. C.

SAMPAIO VAZ EIRELLI LTDA = determino à realização de 6º Termo Aditivo de Prazo do

Contrato nº 005/2019, para devida formalização das alterações.

Providências necessarias

Palmital, 05de julho de 2022.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
(CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVELDA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

TOMADADE PREÇOSNº02/2019
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO — 13/2019

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEOPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTASE TECNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12
(DOZE) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CONSÓRCIOPÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO

Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO ASANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DAREGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO pessoa jurídica de direito públicoinscrita no CNPsobo nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen,490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdeneide Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 534,Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR, portador da cédula de identidade civil RG nº 6.446.615-1SESPIPR e inscrito no CPF/MEn'795.770.409-34, doravante denominado simplesmenteCONTRATANTE,
e deoutro lado o Fornecedor A C SAMPAIO VAZ EIRELI, com endereço à RUA

Maria Olimpia Jardim, 700 - CEP: 87309185 - Bairro: Jardim Izabel, Campo Mourão/PR inscrita nosob nº30.116.210/0001-00, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). ANNE
CAROLINE SAMPAIO VAZ,a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvem firmar o presenteTERMO ADITIVO, em consonância comaLei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações ao Contrato
Administrativo n. 5/2019, em consonância comaLei Federaln.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA — PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O
prazo de vigência do contrato supramencionado fica prorrogado por igual periodo sendo
05/07/2022 até 05/09/2022 àquele constante da contratação original , nos termos das
cláusulas postas âquele contrato

CLAÚSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde
que não colidam as deste Termo.

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 03 (três)vias
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza plena eficácia
jurídica.

Palmital, 05/07/2022



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
(CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Contratante

ANNE CAROLINE Assinado de forma digital por
SAMPAIO VAZ ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ

MOLINA:OS 169686960MOLINA:051696869607Dados: 20220705 09:38:11 0300"
AC SAMPAIO VAZ EIRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,
Contratado(a)

Testemunhas:

JOSE DA LUZ DOS) Nos CORDEIRO
CPF-537.323.089.-87

RS 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DEpairaTOMADA DE PREÇOS 02301 PROCEDIMENTO LerrATÓRIO -18201H6 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATOR

Tomada de preços Nº 022015,
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 1372019EQ TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISERATIVO NºSoto

Dr ELO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃOMEIGRRVIÇOS DE OPERADORES DE MAQUINAS,UIOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO BASSDOZE)oiMESES: DESTINADOS “AS ATIVDARIEDESENVOLVIDAS PELO

—
CONSÓRCIO “PBSINTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO À SANDAÇOAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO*RURAL DEREGIÃO CENIRAL DO ESTADO DO PARANÃ UCCENTRO

Ps fizem entr si de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICOINTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIASOEROPECUÁRIA. DESENVOLVIMENTO RURAL DE

Sue beasieiro, casado, empresário, residente e domicilindo vo RooDado Novembro. 534, Cento, CEP 82370000, Palmasportador da cédula do identidade cial RG nº 6.46613-1 SEGAimerio no CPEIMPIFTOS 77040934, doravante aeesimplesmente CONTRATANTE,ode outro lado & Furmesadoo NieSAMPAIO VAZ EIRELI, com endereço à RUA Mana Clipefim 200 = CEP: E7309185 - Baimo: Jardim Tae, CannaMouro PR inscria no sob 1730 1162100000, pes çoJepresenada por seu representante legal, Sra). ANNE CAROLINESAMPAIO AZ, a seguir denominada CONTRATADOÇA,Fesolvem firmar o presente TERMO ADITIVO,em consonância nos2 Lei Federal nº 266693 e suas allrações do Canafiminisrativo m, 52019, em consonância com à Lei Federal aeL66693o sus alerações
.CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO E DEVIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do comSipramencionado fica prorrogndo pr igual perodo sendo 05/072023SÉ 05/09/2022 áquee constato de contação ortgial nes criedas cláusulas postas que contrato

CLAÚSULA SEGUNDA - Permanecem inelicradas as demeisClnsulas do Contrato Original desde que no colina as denTermo.
E por assim estarem partes ajustadas ainam o presene termo emOB (rés) vias de izual teor é forma, juntamente com (2 (dus)testemunhas, para que produza plena eficácia juridica

Palmita, oson022

VALDENEI DE SOUZA
President do Consórcio Público Intermunicipal
Comtratame

A O SampaioVi EIREL]
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,
Comradoa)

Testemunhas

JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO
CPF-537.323.089.47

Publicado por:Noemi de Lima Moreira
Código Identificador: ODGBA DC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranãmo dia 06/07/2022. Edição 2555
À werificação de autenticidade da matéria pode se fitainformandoocódigo identificador no sitetips: www diariomunicipal com brfampy

v4



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEfinca AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
Ny DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Solicitação de Compra/Contratação Pública

MEMORANDO nº 030/2022 DATA: 17/08/2022

Visão Geral
OBJETO:
Aditivo de prazo no contrato nº 005/2019, referente da tomada de preço nº 002/2019,
cujo objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços com pessoal
na função de (motoristas, operadores de máquinas e equipamentos, técnico agropecuário,
encarregado de serviços rodoviários e servente) para a patrulha rural do Consórcio — CID
CENTRO.

JUSTIFICATIVA:
Solicitamos a prorrogação de prazo do 6º termo de aditivo, referente ao CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 05/2019, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019, do
empresa A €C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
o nº 30.116.210/0001-00, conforme solicitação em anexo.
O 6º aditivo de prazo, está com vencimento para o dia 05/09/2022, diante da condição de
prorrogação, temos projeto de melhorias das estradas rurais sendo executado, diante da
necessidade de continuar a execução do referido projeto, temos a urgência no aditivo.

Estamos iniciando um processo de abertura de novo processo licitatório, mesmo diante
do nosso pedido, o prazo solicitado será suficiente para novo contrato.

Período de prorrogação: 120 dias a partir da data do vencimento deste;

Gestor: Fiscal:
Valdenei de Souza (Prefeito Município do|Nilson Padilha Secretário Executivo
Palmital e Presidente do Consórcio).

Local de entrega: Prazo de entrega: Imediata
Sede Administrativa do Consórcio, localizado na Rua
Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 -—

Pitanga/Pr. Ou aonde estiver sendo executado os trabalhos
da patrulha rural.

Considerações Finais
Observações: Segue as certidões de débitos da referida empresa para regular manutenção dos
documentos (cnd municipal, cnd estadual, end federal, end trabalhista e end fets).
Responsável:

Nilson Padilha SecretárioExecutivo Consórcio Cid Centro

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroG)gmail.com — Pitanga/PR.
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AE amUd
REVITALIZA

Consultoria e Serviços Terceirizados

A C Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 30.116.210/0001-00 ”

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO

A Empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.116.210/0001-00, sediada em

Campo Mourão — PR na Rua Maria Olímpia Jardim, 700, Jardim Izabel por intermédio de seu

representante legal Sr. ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ MOLINA, portador da carteira de

identidade nº: 12.898.746-0 SSP/PR, CPF nº. 051.696.869-60, vem por meio deste, solicitar ao

Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e

Urbano Sustentável da Região Central do Oeste do Estado do Paraná — CIDCENTRO aditivo

de prazo no Contrato Administrativo nº 05/2019, de 120 dias a partir do vencimento do 6º

termo aditivo que tem vencimento em 05/09/2022, oriundo da Tomada de Preços nº

02/2019, cujo objeto é contratação de empresa especializada para a prestação

de serviços de operadores de máquinas, motoristas e técnico agrícola, com base na Lei nº

8.883, de 1994 que traz que os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administração, limitada a duração a sessenta meses, € pela

Lei nº 9.648, de 1998 que pode ser aditivado contratos prestação de serviços a serem executados

de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a

sessenta meses, no qual se encaixa em ambos os itens o contrato em questão.

Campo Mourão, 17 de agosto de 2022.

(2(las "30116210/0001-00!<A Anne Caroline$ pai= A. C. Sampaio Vaz Eireli

RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM, 70€

Assinado de forma digital por
JARDIM IZABEL - CEP 87309-185

ANNE CAROLINE ANNE CAROLINE SAMPAIO L CAMPO MOURÃO - PR j

SAMPAIO VAZ VAZ MOLINA:05 169686960
-—

MOLINA:05169686960 Dados; 2022.08.17 13:25:16
-03'00'

Rua Maria Olímpia Jardim, nº 700, Jardim Izabel - Campo Mourão, Paraná.
(44) 3810-9163



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
(iocamo AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
| DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PARECER JURÍDICO

DE: DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019

EMENTA: REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021
CELEBRADO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS,
MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA JUNTO A
PATRULHA RURAL DO CONSORCIO.

Considerando a cessão desta servidora pelo Chefe do
Poder Executivo do Município de Palmital ao Consórcio CID-Centro, cuja nomeação se
deu através da Portaria nº 001/2022 do Consórcio, passo á analise do expediente.

A empresa contratada solicitou aditivo de prazo do
contrato celebrado, através do expediente datado de 17.08.2022.

É o relatório sucinto.

Passo a análise jurídica do Memorando nº 030/2022
emitido em data de 17.08.2022 pela Secretaria Executiva do Consórcio, através do
qual solicita nova prorrogação do contrato pelo prazo de 120 dias (cento e vinte dias),
bem como acosta certidões negativas da empresa contratada.

Inicialmente, se faz necessária a análise do contrato,
uma vez que em se tratando de procedimento licitatório, indispensável à previsão
contratual para a realização de qualquer reajuste.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroGDgmail.com — (
Pitanga/PR.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
(incamo AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL
| DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

A cláusula 2º do contrato prevê a possibilidade da
prorrogação almejada nos seguintes termos:

“2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele
fixado no edital, com início na data de 04.07.2019 e
encerramento em 03.07.2020, podendo haver prorrogação
desse prazo mediante interesse entre as partes e a
presença das hipóteses previstas pelo artigo 57 da Lei

Federal nº 8.666/93.”

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da
solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, Il, $ 2º da Lei

8.666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

Il - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato.”

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu
valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, Il, 8 2º da Lei 8.666/93.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido
sem qualquer prejuízo ao consórcio, conforme informado pela Secretaria Executiva e
que a troca dos servidores poderia acarretar prejuízo no desempenho dos trabalhos da
patrulha rural.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroDgmail.com —

Pitanga/PR.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL(income DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Em sendo assim, observado o prazo solicitado para
aditamento contratual (120 dias), bem como os documentos reguladores fiscais da
empresa e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo
requerido, conforme dispositivo já mencionado.

Diante do exposto, esta Procuradoria opina
favoravelmente pelo aditivo de prazo do contrato administrativo nº 005/2019, para
manutenção da prestação de serviços junto a patrulha rural do consórcio, com
vigência à partir da data do 7º termo aditivo a ser elaborado, bem como da sua
publicação.

É o parecer, exarado com supedâneo no inciso | do
Parágrafo Único do artigo 33 do Estatuto do Consórcio, o qual submeto a apreciação
superior.

Palmital, 18 de Agosto de 2022.

LE LRARACELI DAIANA AGUIAR BONASSOLI KUZNHARSKI
CHEFE DADIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO

OAB/PR 43.731

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com —
Pitanga/PR.



nt taUdo,
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

(Encamo AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL
| DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DESPACHO

DE: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇO Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019

Considerando a solicitação de adititvo de prazo pela empresa A. €.

SAMPAIO VAZ EIRELLI LTDA;

Considerando o contido no Memorando nº 030/2021 datado de

17.08.2022 do Secretário Executivo do Consórcio, o qual se manifesta favoravelmente ao

aditivo pleiteado;

Considerando por fim a argumentação encampada no Parecer Jurídico

acostado aos autos;

Considerando que o pedido de aditivo de prazo encontra amparo na Lei nº

8.666/93;
E ainda, considerando a necessidade de repactuação da relação

inicialmente estabelecida, DEFIRO o pedido de aditivo de prazo pleiteado pela empresa A. C.

SAMPAIO VAZ EIRELLI LTDA e determino a realização de 7º Termo Aditivo de Prazo do

Contrato nº 005/2019, para devida formalização das alterações.

Providências necessárias.

Palmital, 18 de Agosto 2022.

)

/ f

E FA pu mnaear Nm E Ee

( / x /
A VÁ DENES DE SOÚZA ai
Scareteito Municipal

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroGdgmail.com —

Pitanga/PR.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A C SAMPAIO VAZ EIRELI
CNPJ: 30.116.210/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/'rfb.gov.br> ou <http:/Amww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:20:55 do dia 14/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2028.
Código de controle da certidão: 915B.65C2.0BE7.B2FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná noSecretaria de Estado da Fazenda DIS6
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 027202838-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.116.210/0001-00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/11/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwww.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (07/07/2022 10:57:20)



055,
ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 29972/2022
Contribuinte: A. C. SAMPAIO VAZ EIRELI
CPF: 30.116.210/0001-00 RG:

Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, nº 700
Bairro: JARDIM IZABEL

Complemento: Ponto de Referência:
Requerente:

| d. Contrib.: 1193732 Validade: 16/09/2022

[ FINALIDADE]PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 17 de agosto de 2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao .atende.net

Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura)campomourao.pr.gov.br



17/08/22, 13:27 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 30.116.210/0001-00
Razão Social: AC SAMPAIO VAZ EIRELI

Endereço: R MARIA OLIMPIA JARDIM 700 / JARDIM IZABEL / CAMPO MOURAO/ PR / 87309-185

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:30/07/2022 a 28/08/2022

Certificação Número: 2022073001523675537766

Informação obtida em 17/08/2022 13:27:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 111
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.116.210/0001-00
Certidão nº: 22123093/2022
Expedição: 13/07/2022, às 10:34:30
Validade: 09/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 30.116.210/0001-00, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0000011-41.2021.5.09.0091 - TRT 09º Região ** (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO)
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br



W Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÃ |O
GOVERNO DO ESTADO

JUCEPAR
aSuTA CNMIARIA DU ARENA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: A C SAMPAIO VAZ EIRELI Protocolo; PRC2211971505

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atividade
41600690460 30.116.210/0001-00 Constitutivo 27/03/2018

05/04/2018

Endereço Completo
Rua Maria Olimpia Jardim, Nº 700, Jardim Izabel - Campo Mourão/PR - CEP 87309-185

Objeto
SERVICOS DE ENGENHARIA TESTES E ANALISES CLINICAS LOCACAO DE MAO DE OBRA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA MANUTENCAO E

REPARACAO DE PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE PEGAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS SERVICOS DE

LIMPEZA EM PREDIOS E DOMICILIOS SERVICOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA SERVICOS COMBINADOS DE APOIO A PREDIOS SERVICOS DE

COPEIRAGEM, ZELADORIA E GUARDA ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS PROFISSIONAIS E CONSULTORIA NA AREA AGRONOMICA E

AGRICOLA SERVICOS PROFISSIONAIS TECNICOS E CIENTIFICOS NA AREA AMBIENTAL SERVICO DE ENSINO E PALESTRAS ATIVIDADES PAISAGISTICAS
OBRAS DE URBANIZACAO SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELATIVO A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E

GEODESIA ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA ADMINISTRACAO DE OBRAS ATIVIDADES DE APOIO FLORESTAL SERVICOS DE PINTURA E

SINALIZACAO VIARIA SERVICO DE PINTURA EM PREDIOS PUBLICOS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS ATIVIDADES DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA, E VIDROS CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA E SUPORTE TECNICO SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO DE

VIDEOS E MATERIAIS GRAFICOS DESING CONSULTORIA EM PUBLICIDADE SOLUCOES EM GEOTECNOLOGIA IMAGENS DE ALTA RESOLUCAO E
IMPLANTACAO DE SISTEMAS DE INFORMACOES GEOGRAFICAS- SIG CONSULTORIA EM GESTAO AMBIENTAL CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA DESENVOLVIMENTO, TREINAMENTO E QUALIFICACAO PROFISSIONAL

SERVICOS DE PALESTRAS E CURSOS ESPECIFICOS PESQUISA DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA ELABORACAO DE PLANOS DIRETORES
ELABORACAO DE PLANOS DE SANEAMENTO BASICO ELABORACAO DE PLANOS DE ARBORIZACAO ELABORACAO DE PLANOS DE RESIDUOS SOLIDOS

ELABORACAO DE PLANOS DE CONTROLE AMBIENTAL ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANCAESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RELATORIO DE

IMPACTO AMBIENTAL ELABORACAO DE PLANO DE MANEJO ELABORACAO DE OUTROS PLANOS E PROJETOS AMBIENTAIS NAO CITADOS

ANTERIORMENTE PROCEDIMENTOS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL ELABORAÇÃO DE MAPAS CARTOGRAFICOS ATIVIDADES DE JARDINS

BOTANICOS, ZOOLOGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS EGOLOGICAS E-AREAS DE PROTECAO AMBIENTAL PLANTIO, TRATAMENTO E

MANUTENCAO DE JARDINS E GRAMADOS COMERCIO DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE

TERRENO GAPINA MECANICA, CAPINA MANUAL E ROCADA, OBRAS DE TERRAPLANAGEM TRANSPORTE DE COLABORADORES COLETA DE RESIDUOS

NAO PERIGOSOS REGULACAO DE ATIVIDADES EM SAUDE, EDUCACAO, SERVICOS CULTURAIS E OUTROS SERVICOS SOCIAIS SERVICOS DE MAO DE

OBRA NAO CITADAS ANTERIORMENTE LOCACAO DE. UIPAMENTOSEANDAIMES. so Ra

Capital o a
Porte Prazo de Duração

R$ 100.000,00 (cem mil reais) Re e 'ME (Microempresa) Indeterminado

Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais) E ni

Titular : oo
Nome CPF “; | cs Administrador Início do Mandato Término do Mandato

ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ 051.696.869-60 Ro É o Me 27/03/2018 Indeterminado

Dados do Administrador o
Nome CPF

“ Início do Mandato Término do Mandato

ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ 051.696.869-6 2703/2018 Indeterminado

Último Arquivamento
; Situação

Data Número “* Ato/eventos ATIVA

05/06/2020 20201786486 002 / 021.- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/07/2022, às 09:58:49 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Awww.empresafacil.pr.gov.br, com o código QKUBNWFV,O SEBASTIÃO MOTA
Secretário Geral

1 de1



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE NIE O
CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL UJJO

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO — Nº 13/2019

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS E TECNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12
(DOZE) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID
CENTRO

Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen,
490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei
de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 534,
Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR, portador da cédula de identidade civil RG nº 6.446.615-1
SESP/PR e inscrito no CPF/MFnº795.770.409-34, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado o Fornecedor À C SAMPAIO VAZ EIRELI, com endereço à Rua
Maria Olimpia Jardim, 700 - CEP: 87309185 - Bairro: Jardim Izabel, Campo Mourão/PR inscrita no
sob nº30.116.210/0001-00, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). Anne
Caroline Sampaio Vaz, a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente
TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações ao Contrato
Administrativo n. 5/2019, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O

prazo de vigência do contrato supramencionado fica prorrogado por igual período sendo
05/09/2022 até 05/12/2022 àquele constante da contratação original , nos termos das
cláusulas postas àquele contrato.

CLAÚSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original
desde que não colidam as deste Termo.

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza plena eficácia

jurídica.
Palmital, 18/08/2022

VALDENEIDESOUZA Us
Presidente do Consórcio Público Intermunicipal
Contratante

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro (O gmail.com — Pitanga/PR. a



ANNE CAROLINE Assinado de forma digital por
- ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZSAMPAIO VAZ MOLINA:05169686960

MOLINA:05169686960 Dados: 2022.08.18 10:48:22 -03'00'

A C SAMPAIO VAZ EIRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,
Contratado(a)

Testemunhas:

JOSE DA LUZ DOS S CORDEIRO
CPF-537.323.089.-87

NILSON PADILHA
CPF: 717.741.309-04

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro(D gmail.com — Pitanga/PR.



Prefeitura Municipal de Palmital CETADO DO pita wrwedrartormmemricipal.com.br/amp/materia/AECC0143/034...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO = Nº

13/2019 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

5/2019 OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS E

TÉCNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A

SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E

URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

DO PARANÁ — CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20
Tomada de preços Nº 02/2019
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO — Nº 13/2019

7 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

5/2019
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS,

MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12
(DOZE) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS PELO CONSÓRCIO|PÚBLICO

INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO|RURAL DA

REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ -— CID

CENTRO

LS Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO

INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO|RURAL E

URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO

ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO pessoa jurídica de direito

público inscrita no CNPJ sob o nº 11,881.350/0001-20, com endereço

situado à Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP: 85.200-000,

Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei de

Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua

xV de Novembro, 534, Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR,

portador da cédula de identidade civil RG nº 6.446.615-1 SESP/PR e

inscrito no CPF/MFnº795.770.409-34, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Fornecedor A €
SAMPAIO VAZ EIRELI, com endereço à Rua Maria Olimpia

Jardim, 700 - CEP: 87309185 - Bairro: Jardim Izabel, Campo
Mourão/PR inscrita no sob nº30.116.210/0001-00, neste ato

representada por seu representante legal, Sr(a). Anne Caroline

Sampaio Vaz, a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvem

firmar o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações ao Contrato Administrativo n.

5/2019, em consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas

alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO E DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato
supramencionado fica prorrogado por igual periodo sendo 05/09/2022

até 05/12/2022 aquele constante da contratação original, nos termos
das cláusulas postas àquele contrato.

CLAÚSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais

Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste

Termo.
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)

testemunhas, para que produza plena eficácia jurídica.

Palmital, 18/08/2022

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consórcio Público Intermunicipal
Contratante

A C Sampaio Vaz EIRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,

Contratado(a)

Testemunhas:

JOSE DA LUZ DOS SANTOS C EIRO
CPF-537.323.089.-87

NILSON PADILHA
CPF: 717.741.309-04

Publicado por:
Noemi de Lima Moreira

Código Identificador: AECCO143

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 19/08/2022. Edição 2587
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:
“sê https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 19/08/2022 08:3



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
CID CENTRO AGROPECUARIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIAO CENTRAL DO ESTADO DO PARANA - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

mo
Memorando nº 038/2022. Data: 04/10/2022Eeo! EGOBJETO:

ADITIVO DE VALOR, REFERENTE AO CONTRATO Nº 05/2019, ORIUNDA DA TOMADA DE

PREÇOS Nº 02/2019, com objeto de contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de operadores de máquinas, motoristas e técnico agrícola em
equipe de no mínimo 11 (onze) funcionários com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais cada, em lote único destinados às atividades desenvolvidas pelo Consórcio
Público Intermunicipal de Atenção à Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural da
Região Central do Estado do Paraná — CID CENTRO

JUSTIFICATIVA:
Solicitamos o aditivo de valor referente ao CONTRATO Nº 05/2019, ORIUNDO DA

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019, da empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 30.116.210/0001-00, conforme solicitação em
anexo.
Justificamos que o contrato está sendo executado de maneira satisfatória, sendo ainda

que dispomos de saldo financeiro de R$ 46.572,51, inferior ao valor unitário mensal do

contrato, diante dessa situação, considerando o prazo do contrato nº 05/2019, está com

vencimento para o dia 05/12/2022, salientamos a necessidade do aditivo no valor de R$

173.440,29, afim de manter a prestação de serviços de pessoal até o final da vigência do

contrato citado.

Gestor: Fiscal:

Valdenei de Souza (Prefeito Município do Palmital|Nilson Padilha Secretário Executivo
e Presidente do Consórcio).

Local de entrega: Prazo de entrega: Imediata
Sede Administrativa do Consórcio, localizado na Rua Rosalvo
Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 — Pitanga/Pr. Ou aonde

PADILHA: 1741309048 aa
not

a

Nilson Padilha Secretário Executivo Consórcio Cid Centro

estiver sendo executado os trabalhos da patrulha rural, oCoon OGleds eeObservações:

Responsável:
NILSON is WE

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro()gmail.com — Pitanga/PR.
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REVITALIZA
Consultoria e Serviços Terceirizados

78 / A C Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 30.116.210/0001-00 a

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO

A Empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.116.210/0001-00, sediada em
Campo Mourão — PR na Rua Maria Olimpia Jardim, 700, Jardim Izabel por intermédio de seu
representante legal Sr. ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ MOLINA, portador da carteira de
identidade nº: 12.898.746-0 SSP/PR, CPF nº. 051,696.869-60, vem por meio deste, solicitar ao
Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e
Urbano Sustentável da Região Central do Oeste do Estado do Paraná - CIDCENTRO aditivo
de valor no Contrato Administrativo nº 05/2019, oriundo da Tomada de Preços 02/2019, cujo
objeto é contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de operadores de máquinas,
motoristas e técnico agrícola, com base na Lei N 8.883, de 1994 que traz que os contratos de prestação
de serviços a serem executados de forma contínua, que deverão ter a sua duração dimensionada com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a duração a
sessenta meses, e pela Lei n 9.648, de 1998 que pode ser aditivado contratos prestação de serviços a
serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses, no qual se encaixa em ambos os itens o contrato em questão,

Campo Mourão, 04 de outubro de 2022.
aPd

(1 Do q
ALT nho [42É.Pa ; [7 q«> Anne Caroline Sampaió Vaz 30116210/0001-00

| Revitaliza
F: 054696.869-60 A. C. Sampaio Vaz Eirel:

CNRJ-30.116,210/0001-00
RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM, 70€
JARDIM IZABEL - CEP 87309-185Assinado de fi digital

ANNE CAROLINE ANNECAROLINESAMPAIO |. CAMPO MOURÃO -PR
SAMPAIO VAZ VAZ MOLINA:05 169686960 ae
MOLINA:05 169686960 Dados; 2022.10.05 11:51:07

. -03'00'

Rua Maria Olímpia Jardim, nº 700, Jardim Izabel - Campo Mourão, Paraná.
(44) 3810-9163
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CID CENTRO  conNsóRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A

n à SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL
| E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
| ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTROnrND CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de operadoresde máquinas, motoristas e técnico agrícola. '

INFORMAÇÃO Nº 18/2022 - D. C.

Informamos que no orçamento para o exercício financeiro de 2022, a despesa com
“LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA”, tem cobertura das seguintes dotações
orçamentárias, com saldo nesta data conforme especificado a seguir:

Codificação Especificação Dotação R$
01|Consórcio Intermunicipal — CID Centro

01.001|Consórcio Intermunicipal CID Centro
04.122.0001.2006|Patrulha — Estradas Rurais

3.3.90.37.00.00|Locação de Mão de Obra.
0001.0001.01.07.00.00|Recursos do Tesouro (descentralizados)|R$ 173.440,29

Há previsão de suplementação das rubricas caso as dotações
sejam insuficientes para suportar as despesas oriundas'do7 licitatório.

É a informação,

DU A

WoyY t”vão Carlos freire
Contagor

CRC-PR 876161/0-0
CPF: 052.085.499-30

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, nº, 490, CEP 85.200-000 Telefone (Uxx42) 36454568 / 3846 3727 - e-mail: consorciocidosntrofhgmail com



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE 5 6 A

1) CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PARECER JURÍDICO

DE: DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019

EMENTA: REQUERIMENTO DE ADITIVO DE VALOR
.

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021
CELEBRADO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS,
MOTORISTAS E TECNICO AGRÍCOLA JUNTO A
PATRULHA RURAL DO CONSORCIO.

Considerando a cessão desta servidora pelo Chefe do

Poder Executivo do Município de Palmital ao Consórcio CID-Centro, cuja nomeação se
deu através da Portaria nº 001/2022 do Consórcio, passo á analise do expediente.

A empresa contratada solicitou aditivo de prazo do

contrato celebrado, através do expediente datado de 04.10.2022.

É o relatório sucinto.

Passo a análise jurídica do Memorando nº 038/2022

emitido em data de 04.10.2022 pela Secretaria Executiva do Consórcio, através do

qual solicita aditivo do valor total do lote 1 do contrato, bem como acosta certidões

negativas da empresa contratada.

Inicialmente, se faz necessária a análise do contrato,

uma vez que em se tratando de procedimento licitatório, indispensável à previsão

contratual para a realização de qualquer reajuste.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CID CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

A cláusula 22 do contrato prevê a possibilidade da

prorrogação almejada nos seguintes termos:

“21. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele
fixado no edital, com início na data de 04.07.2019 e
encerramento em 03.07.2020, podendo haver prorrogação
desse prazo mediante interesse entre as partes e a

presença das hipóteses previstas pelo artigo 57 da Lei

Federal nº 8.666/93.”

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da

solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, Il, 8 2º da Lei

8.666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

Il - à prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração,

limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.”

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado se refere aditivo de valor, cuja possibilidade jurídica resta

amparada no art. 57, Il, 8 2º da Lei 8.666/93.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido

sem qualquer prejuízo ao consórcio, conforme informado pela Secretaria Executiva e

que a troca dos servidores poderia acarretar prejuízo no desempenho dos trabalhos da

patrulha rural.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR.
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AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.( CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CNPJ nº 11.881,350/0001-20

Em sendo assim, observado o valor solicitado para
aditamento contratual (173.440,29), para garantia do término do contrato, a

Informação Contábil nº 18/2022, bem como os documentos reguladores fiscais da

empresa e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo

requerido, conforme dispositivo já mencionado.

Diante do exposto, esta Procuradoria opina
favoravelmente pelo aditivo de valor do Contrato Administrativo nº 005/2019, para
manutenção da prestação de serviços junto a patrulha rural do consórcio, com
vigência à partir da data do 8º termo aditivo a ser elaborado, bem como da sua
publicação.

É o parecer, exarado com supedâneo no inciso | do

Parágrafo Único do artigo 33 do Estatuto do Consórcio, o qual submeto a apreciação
superior.

Palmital, 07 de Outubro de 2022.

TAAGUIAR BONASSOLI KUZNHARSKI
CHEFE D RETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO

OAB/PR 43.731

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DESPACHO

DE: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019

Considerando a solicitação de aditivo de prazo pela empresa A. €.

SAMPAIO VAZ EIRELLI LTDA;

Considerando o contido no Memorando nº 038/2022 datado de

04.10.2022 do Secretário Executivo do Consórcio, o qual se manifesta favoravelmente ao

aditivo pleiteado;

Considerando o contido na Informação Contábil nº 18/2022 acostada aos

autos;

Considerando por fim a argumentação encampada no Parecer Jurídico

acostado aos autos;
Considerando que o pedido de aditivo de prazo encontra amparo na Lei nº

8.666/93;
E ainda, considerando a necessidade de repactuação da relação

inicialmente estabelecida, DEFIRO o pedido de aditivo de prazo pleiteado pela empresa A. €.

SAMPAIO VAZ EIRELLI LTDA e determino a realização de 8º Termo Aditivo do Contrato nº

005/2019, para devida formalização das alterações.

Providências necessárias.

Palmital, 08 de Outubro de 2022.

A
nsE o . .

/ [ J
, )

[ | .
( =.
N LalpenE DE SQÚZAa “Prefeito Municipa

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| DiTA DE nSeaTURA

30.116.210/0001-0ONTRTo
! q CADASTRAL

05/04/2018

NOME EMPRESARIAL

A C SAMPAIO VAZ EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

REVITALIZA CONSULTORIA E SERVICOS TERCEIRIZADOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
02.30-6-00 « Atividades de apoio à produção florestal
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-01 - Administração de obras
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)

46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
47.41-5-00 « Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *)

47.51-2-01 « Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)

47.61-0-03 « Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)

47.89-0-99 « Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R MARIA OLIMPIA JARDIM 700 pied
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

87.309-185 JARDIM IZABEL CAMPO MOURAO PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ANNE.REVITALIZAGQGMAIL.COM (44) 9984-2844

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
dARRK

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 05/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

dAHARAÃA
dededede detido

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2022 às 15:51:15 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/3

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A C SAMPAIO VAZ EIRELI
CNPJ: 30.116.210/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Anww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:20:55 do dia 14/07/2022 <hora e data de Brasiília>.

Válida até 10/01/2028.
Código de controle da certidão: 915B.65C2.0BE7.B2FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná 570
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 027202838-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  30.116.210/0001-00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/11/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda.pr.gov.br
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ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 35708/2022
Contribuinte: A. C. SAMPAIO VAZ EIRELI
CPF: 30.116.210/0001-00 RG:

Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, nº 700
Bairro: JARDIM IZABEL
Complemento: Ponto de Referência:
Requerente:
Cód. Contrib.: 1193732 Validade: 20/10/2022

[ FINALIDADE]PARA FINS DIVERSOS

OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 20 de setembro de 2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao .atende.net

Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura(Dcampomourao.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.116.210/0001-00
Certidão nº: 22123093/2022
Expedição: 13/07/2022, às 10:34:30
Validade: 09/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 30.116.210/0001-00, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0000011-41.2021.5.09.0091 - TRT 09º Região ** (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO)
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.Jjus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: cndtfetst.jus.br



04/10/22, 15:46 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 30.116.210/0001-00
Razão Social: A C SAMPAIO VAZ EIRELI

Endereço: R MARIA OLIMPIA JARDIM 700 / JARDIM IZABEL / CAMPO MOURAO / PR /
87309-185

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade:25/09/2022 a 24/10/2022

Certificação Número: 2022092501460577922921

Informação obtida em 04/10/2022 15:46:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 14



Governo do Estado do Paraná

MM Secretaria da Micro e Pequena Empresa PARANÁÉ
Junta Comercial do Estado do Paraná RE PE DAMA 8, DEAN

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: À C SAMPAIO VAZ EIRELI Protocolo: PRC2211971505

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atividade
41600690460 30.116.210/0001-00 Constitutivo 27/03/2018

05/04/2018

Endereço Completo
Rua Maria Olimpia Jardim, Nº 700, Jardim Izabel - Campo Mourão/PR - CEP 87309-185

Objeto
SERVICOS DE ENGENHARIA TESTES E ANALISES CLINICAS LOCAGAO DE MAO DE OBRA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA MANUTENCAO E

REPARACAO DE PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS SERVICOS DE

LIMPEZA EM PREDIOS E DOMICILIOS SERVICOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA SERVICOS COMBINADOS DE APOIO A PREDIOS SERVICOS DE

COPEIRAGEM, ZELADORIA E GUARDA ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS PROFISSIONAIS E CONSULTORIA NA AREA AGRONOMICA E

AGRICOLA SERVICOS PROFISSIONAIS TECNICOS E CIENTIFICOS NA AREA AMBIENTAL SERVICO DE ENSINO E PALESTRAS ATIVIDADES PAISAGISTICAS

OBRAS DE URBANIZACAO SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELATIVO A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E

GEODESIA ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA ADMINISTRACAO DE OBRAS ATIVIDADES DE APOIO FLORESTAL SERVICOS DE PINTURA E

SINALIZACAO VIARIA SERVICO DE PINTURA EM PREDIOS PUBLICOS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS ATIVIDADES DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA, E VIDROS CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA E SUPORTE TECNICO SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO DE

VIDEOS E MATERIAIS GRAFICOS DESING CONSULTORIA EM PUBLICIDADE SOLUCOES EM GEOTECNOLOGIA IMAGENS DE ALTA RESOLUCAO E

IMPLANTACAO DE SISTEMAS DE INFORMACOES GEOGRAFICAS- SI& CONSULTORIA EM GESTAO AMBIENTAL CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA DESENVOLVIMENTO, TREINAMENTO E QUALIFICACAO PROFISSIONAL

SERVICOS DE PALESTRAS E CURSOS ESPECIFICOS PESQUISA DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA ELABORACAO DE PLANOS DIRETORES
ELABORACAO DE PLANOS DE SANEAMENTO BASICO ELABORAGAO DE PLANOS DE ARBORIZACAO ELABORACAO DE PLANOS DE RESIDUOS SOLIDOS

ELABORACAO DE PLANOS DE CONTROLE AMBIENTAL-ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA-ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RELATORIO DE

IMPACTO AMBIENTAL ELABORACAO DE PLANO DEMANEJOTA DE OUTROS. PLANOS E PROJETOS AMBIENTAIS NÃO CITADOS

ANTERIORMENTE PROCEDIMENTOS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL ELABORACAO DE MAPAS CARTOGRAFICOS ATIVIDADES DE JARDINS

BOTANICOS, ZOOLOGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS E GIGAS E-AREAS DE PROTECAO AMBIENTAL PLANTIO, TRATAMENTO E

MANUTENCAO DE JARDINS E GRAMADOS COMERCIO DE SEMENTES, FLORES. PLANTAS E GRAMAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE

TERRENO CAPINA MECANICA, CAPINA MANUAL E ROCADA, OBRASDE TERRAPLANAGEM TRANSPORTE DE COLABORADORES COLETA DE RESIDUOS

NAO PERIGOSOS REGULACAO DE ATIVIDADES EM SAUDE, EDUCACAO, SERVICOS CULTURAIS E: QUTROS SERVICOS SOCIAIS SERVICOS DE MAO DE

Capital Porte Prazo de Duração
R$ 100.000,00 (cem mil reais) “ME (Microempresa) Indeterminado

Capital Integralizado ca
R$ 100.000,00 (cem mil reais) a
Titular : é siga

a

Nome CPF
o | Cs Administrador Início do Mandato Término do Mandato

ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ 051 96.866
Bo | E qe 27/03/2018 Indeterminado

Dados do Administrador 4
E É

Nome CPF Sa nício do Mandato Término do Mandato
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ 051 696.869: Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número ATIVA

05/06/2020 20201786486 "0027021. ALTERAGAO DE DADOS(EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/07/2022, às 09:58:49 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QKUBNWFV,

MOON
SEBASTIÃO MOTA

Secretário Geral
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE o
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.(eocamo AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - Nº13/2019

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS E TECNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12
(DOZE) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID
CENTRO

Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen,
490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei
de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 534,
Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR, portador da cédula de identidade civil RG nº 6.446.615-1
SESP/PR e inscrito no CPF/MFnº795.770.409-34, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado o Fornecedor À C SAMPAIO VAZ EIRELI, com endereço à RUA

MARIA OLIMPIA JARDIM, 700 - CEP: 87309185 - BAIRRO: JARDIM IZABEL, Campo Mourão/PR
inscrita no sob nº30.116.210/0001-00, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a).
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ, a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvem firmar o
presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações ao
Contrato Administrativo n. 5/2019, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O VALOR DO CONTRATO: Fica aditivado o valor total do Lote 1, do
Contrato Administrativo n. 5/2019, conforme tabela anexa. O presente Aditivo foi realizado
Conforme Pedido Consórcio Público Intermunicipal, Parecer Jurídico e descrição constante no
contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores.

ITENS

RESTAÇÃO “173.440,
SERVIÇOSDE PESSOAL
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS:

- QUATRO (04)
MOTORISTA, COM
HABILITAÇÃO CATEGORIA
MINIMA D;

- UM (01) MOTORISTA DE
CAMINHÃO COMBOIO,
COM HABILITAÇÃO

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro gmail.com - Pitanga/PR
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

GQ =

CATEGORIA MINIMA
E+MOP;

- UM (01) OPERADOR DE
MÁQUINA
RETROESCAVADEIRA,
COM HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B;

- UM (01) OPERADOR DE
MÁQUINA ROLO
COMPACTADOR, COM
HABILITAÇÃO CATEGORIA
MINIMA B;

- UM (01) OPERADOR DE
MÁQUINA
MOTONIVELADORA, COM
HABLITAÇÃO CATEGORIA
MINIMA B;

- UM (01) OPERADOR DE
MÁQUINA TRATOR DE
ESTEIRA, COM
HABIITAÇÃO CATEGORIA
MINIMA B;
- UM (01) OPERADOR DE
MÁQUINA ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA, COM
HABILITAÇÃO CATEGORIA
MINIMA B;

- UM (01) TÉCNICO EM
AGROPECUÁRIA, COM
CREA E EXPERIÊNCIA EM
TOPOGRADIA.

- UM (01) ENGARREGADO
DE SERVIÇOS
RODOVIÁRIOS;

- UM (01) SERVENTE.

- CUSTOS DE
ADMINISTRAÇÃO;

- ENCARGOS
TRIBUTÁRIOS E FISCAIS;

- ENCARGOS
TRABALHISTAS E
RECISÓRIOS:

- VERBAS RESCISÓRIAS
MENSAL;

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: Cconsorciocidcentro (Dgmail.com - Pitanga/PR



=CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE Ô
(ebcamo AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

- TRANSPORTE DE
TRABALHADORES PARA O
LOCAL DO SERVIÇO;

- ALIMENTAÇÃO
(ALMOÇO);

- UNIFORMES;

- EPIS;

- SEGURO DE VIDA;

- EXAMES ADMISSIONAIS;

TOTAL 173.440,29

CLAÚSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde
que não colidam as deste Termo.

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza plena eficácia

Palmital, 10/10/2022

vipedel DE SOUZA
Presidénte do Consórcio Públicó Intermunicipal
Contratante

ANNE CAROLINE SAMPAIO iadeLRGana! Por ANNE

VAZ MOLINA:05169686960 MOLINAOS!os68G960
Dados: 2022.10.11 16:39:58 -03'00'!

A C SAMPAIO VAZ EIRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,
Contratado(a)

Testemunhas: q
JOSE DA LUZ DO ros CORDEIRO
CPF-537.323.089.-8

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro (gmail.com - Pitanga/PR



Prefeitura Municip

1 nf A

ESTADO DO PARANÁ
, ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL
TOMADA DE PREÇOSNº 02/2019 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - Nº13/2019 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019 OBJETO:

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA, PELO
PRAZO DE

Tomada de preços Nº 02/2019
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - Nº13/2019
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS ETÉCNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO
Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 11,881,350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro. CEP;
85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na
Rua XV de Novembro, 534, Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR, portador da cédula de identidade civil RG nº 6,446.615-1 SESP/PR e inscrito no
CPF/MF nº795.770.409-34, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Fornecedor A € SAMPAIO VAZ EIRELI,
com endereço à Rua Maria Olimpia Jardim, 700 - CEP: 87309185 - Bairro: Jardim Izabel, Campo Mourão/PR inscrita no sob nº30.116.210/0001-00,
neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvem
firmar o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei Federal n.º 8,666/93 e suas alterações ao Contrato Administrativo n. 5/2019, em
consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA — O VALOR DO CONTRATO: Fica aditivado o valor total do Lote 1, do Contrato Administrativo n. 5/2019, conforme
tabela anexa. O presente Aditivo foi realizado Conforme Pedido Consórcio Público Intermunicipal, Parecer Jurídico e descrição constante no
contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

ITENS

Lote Nem Código do|Desenção do produto/serviço Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total

|produto/serviço

1 I 47 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL. PRESTAÇÃO|MÊS 10 173.440,29 173.440,29

DE SERVIÇOS

- QUATRO (4) MOTORISTA, COM HABILITAÇÃO

CATEGORIA MINIMA D:
- UM (01) MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO, COM

HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA E+MOP;

UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA

RETROESCAVADEIRA, COM HABILITAÇÃO

CATEGORIA MINIMA5,
UM (Wl) OPERADOR DE MAQUINA ROLO]

COMPACTADOR. COM HABILITAÇÃO CATEGORIA

MINIMA E.
UM (Ól) OPERADOR DE MÁQUINA

MOTONIVELADORA, COM HABLITAÇÃO CATEGORIA

MINIMA B;
- UM (Dl) OPERADOR DE MAQUINA TRATOR DE

ESTEIRA, COM HABIITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B,
- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA

MINIMA DB

= UM (01) TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, COM CREA E
EXPERIÊNCIA EM TOPOGRADIA

UM (01) ENGARREGADO DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS:

- UM (01) SERVENTE

- CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO:

- ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS;

- ENCARGOS TRABALHISTAS É RECISÓORIOS.

« VERBAS RESCISÓRIAS MENSAL;

- TRANSPORTE DE TRABALHADORES PARA O LOCAL

DO SERVIÇO;

- ALIMENTAÇÃO (ALMOÇO),

- UNIFORMES:

-EPIS,

- SEGURO DE VIDA:

- EXAMES ADMISSIONAIS;

TOTAL 173.440,29

CLAÚSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste Termo.
E por assim estarem às partes ajustadas assinam opresente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas,

para que produza plena eficácia jurídica.

Palmital, 10/10/2022

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consórcio Público Intermunicipal
Contratante

A C Sampaio Vaz EIRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,

Contratado(a)

Testemunhas;

JOSE DA LUZ DOS SA S CORDEIRO
CPF-537.323.089.-87

Publicado por:
Noemi de Lima Moreira

Código Identificador; 1404 18EF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 11/10/2022. Edição 2623
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

to 1404 18EF/03AII...
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIO CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANA — CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DATA: 17/11/2022

OBJETO:
Aditivo de prazo no contrato nº 005/2019, referente da tomada de preço nº 002/2019,
cujo objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços com pessoal
na função de (motoristas, operadores de máquinas e equipamentos, técnico agropecuário,
encarregado de serviços rodoviários e servente) para a patrulha rural do Consórcio — CID

CENTRO.

JUSTIFICATIVA:
Solicitamos a prorrogação de prazo referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
05/2019, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019, da empresa A C SAMPAIO VAZ

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 30.116.210/0001-00,
conforme solicitação em anexo.

O 7º aditivo de prazo, está com vencimento para o dia 05/12/2022, sendo, requerido após
o vencimento a prorrogação do contrato até 05/02/2023, perante a condição de
prorrogação, temos projetos de melhorias das estradas rurais sendo executadas. Diante
da necessidade de continuar a execução do referido projeto, temosa urgência no aditivo.

Período de prorrogação: 60 dias a partir da data do vencimento deste;

Gestor: Fiscal:
Valdenei de Souza (Prefeito Município do|Nilson Padilha Secretário Executivo
Palmital e Presidente do Consórcio).

Local de entrega: Prazo de entrega: Imediata
Sede Administrativa do Consórcio, localizado na Rua

Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 —

Pitanga/Pr. Ou aonde estiver sendo executado os trabalhos
ha rural.

sa

Observações:
Responsável: asepNILSON É RSe. . PADILHA:7 177413090: ENilson Padilha Secretário Executivo Consórdiu Cit Centro

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR.



REVITALIZA
Consultoria e Serviços Terceirizados

A C Sampaio Vaz Eireli
CNPJ: 30.116.210/0001:00

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO

A Empresa A C SAMPAIO VAZ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.1 16.210/0001-00, sediada em

Campo Mourão - PR na Rua Maria Olímpia Jardim, 700, Jardim Izabel por intermédio de seu

representante legal Sr. ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ MOLINA, portador da carteira de

identidade nº: 12.898.746-0 SSP/PR, CPF nº. 051.696.869-60, vem por meio deste, solicitar ao

Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e

Urbano Sustentável da Região Central do Oeste do Estado do Paraná — CIDCENTRO aditivo

de prazo no Contrato Administrativo nº 05/2019, de 60 dias a partir do vencimento em de

05/12/2022, oriundo da de Preços nºTomada 02/2019, cujo objeto é contratação de empresa

especializada a prestação para de serviços de operadores de máquinas, motoristas e técnico agrícola,

com base na Lei nº 8.883, de 1994 que traz que os contratos de prestação de serviços a serem

executados de forma contínua, que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a duração a sessenta meses,e pela Lei

nº 9.648, de 1998 que podeser aditivado contratos prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, no qual

se encaixa em ambos os itens o contrato em questão.

Campo Mourão, 16 de novembro de 2022.

(DuoA Anne Caroline
"30116210/0001-00!

E: 054696.869-60
A. C. Sampaio Vaz Eireli

CN “416.210/0001-00
RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM, 700

= JARDIM IZABEL - CEP 87309-185
Assinado de forma digital por

ANNE CAROLINE ANHE CAROLINE SAMPAIO º L CAMPO MOURÃO - PR j
SAMPAIO VAZ VAZ MOLINA:05169686960

-—

MOLINA:05 169686960 Dados: 2022.11.16 12:13:27
-03'00'

Rua Maria Olímpia Jardim, nº 700, Jardim Izabel — Campo Mourão, Paraná.
(44) 3810-9163
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AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.6
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PARECER JURÍDICO

DE: DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

TOMADA DE PREÇOSNº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019

EMENTA: REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021
CELEBRADO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS,
MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA JUNTO A
PATRULHA RURAL DO CONSORCIO.

Considerando a cessão desta servidora pelo Chefe do
Poder Executivo do Município de Palmital ao Consórcio CID-Centro, cuja nomeação se
deu através da Portaria nº 001/2022 do Consórcio, passo á analise do expediente.

A empresa contratada solicitou aditivo de prazo do
contrato celebrado, através do expediente datado de 16.11.2022.

.É. o relatório sucinto.

Passo a análise jurídica do Memorando nº 043/2022
emitido em data de 17.11.2022 pela Secretaria Executiva do Consórcio, através do qual
solicita aditivo do valor total do lote 1 do contrato, bem como acosta certidões negativas
da empresa contratada.

Inicialmente, se faz necessária a análise do contrato,
uma vez que em se tratando de procedimento licitatório, indispensável à previsão
contratual para a realização de qualquer reajuste.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR.



AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.f CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

A cláusula 2º do contrato prevê a possibilidade da
prorrogação almejada nos seguintes termos:

“2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele
fixado no edital, com início na data de 04.07.2019 e
encerramento em 03.07.2020, podendo haver prorrogação
desse prazo mediante interesse entre as partes e a presença
das hipóteses previstas pelo artigo 57 da Lei Federal nº
8.666/93.”

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da
solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, Il, 8 2º da Lei
8.666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

ll - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o contrato.”

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o
requerimento formulado se refere a aditivo de prazo, visto que o final do contrato estava
previsto para 05.12.2022 e requera prorrogação do vencimento para o dia 05.02.2023,
sendo que a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, |I, 8 2º da Lei 8.666/93.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido
sem qualquer prejuízo ao consórcio, conforme informado pela Secretaria Executiva e
que a troca dos servidores poderia acarretar prejuízo no desempenho dos trabalhos da
patrulha rural.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Ogmail.com — Pitanga/PR.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL(iocamo DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Em sendo assim, observado o prazo solicitado para
aditamento contratual (60 dias), bem como os documentos reguladores fiscais da
empresa e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo
requerido, conforme dispositivo já mencionado.

Diante do exposto, esta Procuradoria opina
favoravelmente pelo aditivo de prazo do contrato administrativo nº 005/2019, para
manutenção da prestação de serviços junto a patrulha rural do consórcio, com vigência
à partir da data do 9º termo aditivo a ser elaborado, bem como da sua publicação.

É o parecer, exarado com supedâneo no inciso | do
Parágrafo Único do artigo 33 do Estatuto do Consórcio, o qual submeto a apreciação
superior.

Palmital, 20 de Novembro de 2022.

CHEFE IRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO
OAB/PR 43.731

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Ogmail.com — Pitanga/PR.
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AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.É

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE 584
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DESPACHO

DE: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇO Nº 002/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019

Considerando a solicitação de adititvo de prazo pela empresa A. C. SAMPAIO

VAZ EIRELLI LTDA;

Considerando o contido no Memorandonº 043/2022 datado de 17.11.2022

do Secretário Executivo do Consórcio, o qual se manifesta favoravelmente ao aditivo pleiteado;
Considerando por fim a argumentação encampada no Parecer Jurídico

acostado aos autos;

Considerando que o pedido de aditivo de prazo encontra amparo na Lei nº

8.666/93;

E ainda, considerando a necessidade de repactuação da relação inicialmente

estabelecida, DEFIRO o pedido de aditivo de prazo pleiteado pela empresa A. C. SAMPAIO VAZ

EIRELLI LTDA e determino a realização de 9º Termo Aditivo de Prazo do Contrato nº 005/2019,

para devida formalização das alterações.

Providências necessárias.

Palmital, 20 de Novembro 2022.

- > +
= [

|

sist DE SQÚZA—Erefeito Munic ipa

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Ogmail.com — Pitanga/PR.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A C SAMPAIO VAZ EIRELI
CNPJ: 30.116.210/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Anww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 4.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:20:55 do dia 14/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2023.
Código de controle da certidão: 915B.65C2.0BE7.B2FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná .Secretaria de Estado da Fazenda 9580
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028532543-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.116.210/0001-00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/03/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwww.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (16/11/2022 12:14:20)
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ESTADO DE PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N. Certidão: 48401/2022
Protocolo:
Contribuinte: A. C. SAMPAIO VAZ EIRELI

CPE: 30.116.210/0001-00
Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, nº 700

Bairro: JARDIM IZABEL

Complemento:
Ponto de Referência:

Requerente:
Cód. Contrib.: 1193732

Validade: 02/01/2023

RG:

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

| OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste

Município.

CAMPO MOURÃO/PR,2 de dezembro de 2022.

Claudia de Paula BatistaÉaa 1024112-
CPF 9294981 546

(Carimbo e Assinatura do Responsável)

Emitido por: CLAUDIA DE PAULA BATISTA

Ria Brasi 1487 - GAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL": (44) 3518-1144 = FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MFnº 75904524/000 NO
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura(Dcampomourao. pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.116.210/0001-00
Certidão nº: 22123093/2022
Expedição: 13/07/2022, às 10:34:30
Validade: 09/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A C SAMPAIO VAZ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 30.116.210/0001-00, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0000011-41.2021.5.09.0091 - TRT 09º Região ** (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO)
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



16/11/22, 12:14 Consulta Regularidade do Empregador

| Voltar | Imprimir |

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 30.116.210/0001-00
Razão Social: AC SAMPAIO VAZ EIRELI

Endereço: R MARIA OLIMPIA JARDIM 700 / JARDIM IZABEL / CAMPO MOURAO / PR / 87309-185

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:02/11/2022 a 01/12/2022

Certificação Número: 2022110202070394801496

Informação obtida em 16/11/2022 12:14:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores,jsf 1
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“>> PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - PR

EMP PESSOAS MN pa
GESTÃO 2021-2024

TOMADADE PREÇOSNº 02/2019

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - Nº13/2019

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS E TECNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE12

(DOZE) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID
CENTRO

Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen,
490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei
de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 534,
Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR, portador da cédula de identidade civil RG nº 6.446.615-1
SESP/PR e inscrito no CPF/MFnº795.770.409-34, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado o Fornecedor A C SAMPAIO VAZ EIRELI, com endereço à
Rua Maria Olimpia Jardim, 700 - CEP: 87309185 - Bairro: Jardim Izabel, Campo Mourão/PR
inscrita no sob nº30.116.210/0001-00, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a).
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ, a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvem firmar o
presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações ao
Contrato Administrativo n. 5/2019, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O
prazo de vigência do contrato supramencionado fica prorrogado por igual período sendo
02/12/2022 ate 05/02/2023 aquele constante da contratação original , nos termos das
cláusulas postas àquele contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - O VALOR DO CONTRATO: Fica aditivado o valor total do Lote 1, do
Contrato Administrativo n. 5/2019, conforme tabela anexa. O presente Aditivo foi realizado
Conforme Pedido Consórcio Público Intermunicipal, Parecer Jurídico e descrição constante no
contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

ITENS

+
Rua Moisés Lupion, 1001 — Centro - CEP 85270-000 — Palmital

Fone Fax: (42) 3657-1222



* PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - PR
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GESTÃO 2021-2024

SERVIÇOS DE
PESSOAL PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS:

- QUATRO (04)
MOTORISTA, COM
HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA D:
- UM (01) MOTORISTA
DE CAMINHÃO
COMBOIO, COM
HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA
E+MOP;

- UM (01) OPERADOR
DE MÁQUINA
RETROESCAVADEIRA,
COM HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B;

- UM (01) OPERADOR
DE MÁQUINA ROLO
COMPACTADOR, COM
HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B;

- UM (01) OPERADOR
DE MÁQUINA
MOTONIVELADORA,

COM HABLITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B;
- UM (01) OPERADOR
DE MÁQUINA TRATOR
DE ESTEIRA, COM
HABIITAÇÃO
CATEGORIA MINIMA B:;
- UM (01) OPERADOR
DE MÁQUINA
ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA, COM
HABILITAÇÃO
CATEGORIA MINIMAB;
- UM (01) TÉCNICO EM
AGROPECUÁRIA, COM
CREA E EXPERIÊNCIA
EM TOPOGRADIA.

- UM (01) AM
ENGARREGADO DE /SERVIÇOS / |E

Rua Moisés Lupion, 1001 — Centro — CEP 85270-000 —
Palmibr=FR

Fone Fax: (42) 3657-1222
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RODOVIÁRIOS;

- UM (01) SERVENTE.

- CUSTOS DE
ADMINISTRAÇÃO;

- ENCARGOS
TRIBUTÁRIOS E
FISCAIS;

- ENCARGOS
TRABALHISTAS E
RECISÓRIOS:

- VERBAS
RESCISÓRIAS
MENSAL;

- TRANSPORTE DE
TRABALHADORES
PARA O LOCAL DO
SERVIÇO:

- ALIMENTAÇÃO
(ALMOÇO);

- UNIFORMES;

- EPIS;

- SEGURO DE VIDA;

- EXAMES
ADMISSIONAIS;

TOTAL 115.727,53

CLAÚSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original
desde que não colidam as deste Termo.

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza plena
eficácia jurídica.

Rua Moisés Lupion, 1001 — Centro —- CEP 85270-000 — Palmital — É

Fone Fax: (42) 3657-1222
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Contratante

ANNE CAROLINE Assinado de forma digital por ANNE
CAROLINE SAMPAIO VAZSAMPAIO VAZ
MOLINA:05169686960

MOLINA:05169686960 Dados: 2022.12.06 12:58:32 -03/00'

VALDENEI DE SOUZA
Presitlen Consórcio Públic Intermunicipal

A C SAMPAIO VAZ EIRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,
Contratado(a)

Testemunhas:

JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO
CPF-537.323.089.-87

Rua Moisés Lupion, 1001 — Centro — CEP 85270-000 — Palmital — PR

Fone Fax: (42) 3657-1222
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TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - Nº13/2019 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019 OBJETO;EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS E TÉCNICO AGRÍCOLA, PELO 5 9 2
:PRAZO DE 12

Tomadade preços Nº 02/2019
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - Nº13/2019

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERADORES DE MÁQUINAS, MOTORISTAS ETÉCNICO AGRÍCOLA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOCONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL DAREGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO
Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚ BLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTROpessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 11,881.350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP:85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado naRua XV de Novembro, 534, Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR, portador da cédula de identidade civil RG nº 6.446.615-1 SESP/PR e inscrito noCPF/MF nº795.770.409-34, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, é de outro lado o Fornecedor A C SAMPAIO VAZ EIRELI,com endereço à Rua Maria Olimpia Jardim, 700 - CEP: 87309185 - Bairro: Jardim Izabel, Campo Mourão/PR inscrita no sob nº30.11 6.210/0001-00,neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ, a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvemfirmar o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações ao Contrato Administrativo n. 5/2019, emconsonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

éCLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato supramencionadofica prorrogado por igual período sendo 02/ 12/2022 ate 05/02/2023 àquele constante da contratação original , nos termos das cláusulas postas áquelecontrato.
CLÁUSULA SEGUNDA — O VALOR DO CONTRATO: Fica aditivado o valor total do Lote 1, do Contrato Administrativo n. 5/2019, conformetabela anexa, O presente Aditivo foi realizado Conforme Pedido Consórcio Público Intermunicipal, Parecer Jurídico e descrição constante nocontrato em epigrafe, respeitandoas disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

ITENS

Lote]Item[Código dofDeserição do produtofserviço
Unidade de] Quantidade |Preço Preço lotalproduto/serviço
medida unitáriocla PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Mis 1.00 115.727,53 [11572753]- QUATRO (04) MOTORISTA, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA D:

[UM (01) MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA E+MOP;
- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA RETROESCAVADEIRA, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B:;
- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA ROLO COMPACTADOR, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B;
- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA MOTONIVELADORA, COM HABLITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B;
| UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA TRATOR DE ESTEIRA, COM HABIITAÇÃO CATEGORIA MINIMA B:
- UM (01) OPERADOR DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, COM HABILITAÇÃO CATEGORIA
MINIMA B;

- UM (01) TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, COM CREA E EXPERIÊNCIA EM TOPOGRADIA
- UM (01) ENGARREGADO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS;
- UM (01) SERVENTE.

- CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO,

- ENCARGOS TRIBUTÁRIOSE FISCAIS;

- ENCARGOS TRABALHISTAS E RECISÓRIOS:

- VERBAS RESCISÓRIAS MENSAL;

= TRANSPORTE DE TRABALHADORES PARA O LOCAL DO SERVIÇO:
- ALIMENTAÇÃO (ALMOÇO);
- UNIFORMES;

- EPIS,;

- SEGURO DE VIDA;
- EXAMES ADMISSIONAIS,

TOTAL
115.727,53)

CLAÚSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidamas deste Termo,E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas,para que produza plena eficácia jurídica.

Palmital, 02/12/2022

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consórcio Público Intermunicipal
Contratante

A C Sampaio Vaz EIRELI
ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ,
Contratado(a)

Testemunhas:

JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO
CPF-537.323.089.-87

Publicado por:
Noemi de Lima Moreira

Código Identificador:D8684580
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